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 APRESENTAÇÃO 

Nesta edição de Perseu trazemos às leitoras e aos leitores os documen-
tos Política Nacional de Defesa (PND), Estratégia Nacional de Defesa (END), a 9ª 
Resolução do 5. Congresso do PT, que encampa as Conclusões e Recomen-
dações da Comissão Nacional da Verdade, que compõem o capítulo XVIII de 
seu relatório final, publicado em 2014.

Excepcionalmente, nesta edição reproduzimos documentos que não 
constam no acervo do Centro Sérgio Buarque de Holanda, que é composto 
pelo acervo permanente do PT e acervos correlatos, que alcançam até o início 
dos anos 2000. Tivemos dois cadernos de Documentos relacionados a este 
tema, mas tratando de períodos históricos anteriores, os quais sugerimos a 
leitura: A vigilância sobre o PT na ditadura: relatórios do DEOPS/SP, publicado 
em 2014 no cinquentenário do golpe de 1964; e O PT contra a repressão e a vio-
lência policial, publicado em 2017, que também trás documentos da repressão 
do regime militar – e posterior – com relação ao PT e outras organizações de 
esquerda. 

Nosso objetivo neste número 18 foi tornar disponível por meio de mais 
um veículo de difusão documentos que demandam maior visibilidade e po-
dem não estar disponíveis ou sofrer alterações neste contexto de instabilidade 
política que vivemos. Esses documentos foram fruto de políticas públicas e 
ações do poder público durante as gestões petistas. A PND e a END foram pu-
blicadas pelo governo federal em 2012, durante a gestão da presidenta Dilma 
Rousseff. Além destes, publicamos a 9ª Resolução do 5. Congresso Nacional 
do PT, de 2015, na qual o partido delibera encampar o capítulo XVIII da 
CNV, aqui reproduzido. A CNV foi instituída pela Lei n. 12.528, de 18 de 
novembro de 2011, no governo Dilma.

 Desejamos a todos e todas uma boa leitura, e reiteramos a importân-
cia deste tema para o fortalecimento da democracia em nosso país.



APRESENTAÇÃO
POLÍTICA NACIONAL DE DEFESA (PND) E
ESTRATÉGIA NACIONAL DE DEFESA (END)

Esta publicação traz a íntegra dos principais instrumentos orientadores da 
Defesa brasileira: a Política Nacional de Defesa (PND) e a Estratégia Nacional de 
Defesa (END). Fruto de amplo debate com diversos segmentos da sociedade, os do-
cumentos norteiam o planejamento setorial de alto nível. Dentre outros aspectos, 
estabelecem os objetivos e as diretrizes para o preparo e o emprego das Forças Ar-
madas em sua missão de defesa da pátria e de garantia dos poderes constitucionais.

A PND fixa os objetivos da Defesa Nacional e orienta o Estado sobre o que 
fazer para alcançá-los. A END, por sua vez, estabelece como fazer o que foi estabele-
cido pela Política. Em comum, os documentos pavimentam o caminho para a cons-
trução da Defesa que o Brasil almeja. Uma Defesa moderna, fundada em princípios 
democráticos, capaz de atender às necessidades de uma nação repleta de riquezas e 
inserida num mundo turbulento e imprevisível como o atual.

Realizada pela primeira vez de maneira conjunta, a edição da Política e da Es-
tratégia também procura atender a um dos principais objetivos da Defesa Nacional: 
conscientizar a sociedade brasileira sobre a importância dos temas do setor para o 
país. Os textos partem, portanto, de um pressuposto comum: o de que a Defesa não 
deve ser assunto restrito aos militares ou ao governo. Diferentemente, deve ser uma 
preocupação de toda a sociedade.

Por fim, destaca-se que os textos dos dois documentos foram submetidos pela 
presidenta da República à apreciação do Congresso Nacional por meio da Mensagem 
n. 83, de 2012. A iniciativa atende ao disposto no § 3º do art. 9º da Lei Comple-
mentar n. 97, de 1999, alterado pelo art. 1º da Lei Complementar n. 136, de 2010, a 
chamada Lei da Nova Defesa.
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POLÍTICA NACIONAL DE DEFESA

1. INTRODUÇÃO

A Política Nacional de Defesa (PND) é o documento condicionante de mais 
alto nível do planejamento de ações destinadas à defesa nacional coordenadas pelo 
Ministério da Defesa. Voltada essencialmente para ameaças externas, estabelece ob-
jetivos e orientações para o preparo e o emprego dos setores militar e civil em todas 
as esferas do Poder Nacional, em prol da Defesa Nacional.

Esta Política pressupõe que a defesa do país é inseparável do seu desenvol-
vimento, fornecendo-lhe o indispensável escudo. A intensificação da projeção do 
Brasil no concerto das nações e sua maior inserção em processos decisórios inter-
nacionais associam-se ao modelo de defesa proposto nos termos expostos a seguir.

Este documento explicita os conceitos de Segurança e de Defesa Nacional, 
analisa os ambientes internacional e nacional e estabelece os Objetivos Nacionais de 
Defesa. Além disso, orienta a consecução desses objetivos.

A Política Nacional de Defesa interessa a todos os segmentos da sociedade 
brasileira. Baseada nos fundamentos, objetivos e princípios constitucionais, alinha-
-se às aspirações nacionais e às orientações governamentais, em particular à política 
externa brasileira, que propugna, em uma visão ampla e atual, a solução pacífica das 
controvérsias, o fortalecimento da paz e da segurança internacionais, o reforço do 
multilateralismo e a integração sul-americana.

2. O ESTADO, A SEGURANÇA E A DEFESA

2.1. O Estado tem como pressupostos básicos território, povo, leis e governo pró-
prios e independência nas relações externas. Ele detém o monopólio legítimo 
dos meios de coerção para fazer valer a lei e a ordem, estabelecidas democra-
ticamente, provendo, também, a segurança. A defesa externa é a destinação 
precípua das Forças Armadas.

2.2. A segurança é tradicionalmente vista somente do ângulo da confrontação en-
tre nações, ou seja, a proteção contra ameaças de outras comunidades polí-
ticas ou, mais simplesmente, a defesa externa. À medida que as sociedades 
se desenvolveram e que se aprofundou a interdependência entre os Estados, 
novas exigências foram agregadas.

2.3. Gradualmente, ampliou-se o conceito de segurança, abrangendo os campos polí-
tico, militar, econômico, psicossocial, científico-tecnológico, ambiental e outros.

 Preservar a segurança requer medidas de largo espectro, envolvendo, além da 
defesa externa: a defesa civil, a segurança pública e as políticas econômica, 
social, educacional, científico-tecnológica, ambiental, de saúde, industrial. 
Enfim, várias ações, muitas das quais não implicam qualquer envolvimento 
das Forças Armadas.
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 Cabe considerar que a segurança pode ser enfocada a partir do indivíduo, da 
sociedade e do Estado, do que resultam definições com diferentes perspectivas.

 A segurança, em linhas gerais, é a condição em que o Estado, a sociedade ou 
os indivíduos se sentem livres de riscos, pressões ou ameaças, inclusive de ne-
cessidades extremas. Por sua vez, defesa é a ação efetiva para se obter ou manter 
o grau de segurança desejado.

2.4.  Para efeito da Política Nacional de Defesa são adotados os seguintes conceitos:
I. Segurança é a condição que permite ao país preservar sua soberania e in-
tegridade territorial, promover seus interesses nacionais, livre de pressões e 
ameaças, e garantir aos cidadãos o exercício de seus direitos e deveres cons-
titucionais; e
II. Defesa Nacional é o conjunto de medidas e ações do Estado, com ênfase no 
campo militar, para a defesa do território, da soberania e dos interesses nacio-
nais contra ameaças preponderantemente externas, potenciais ou manifestas.

3. O AMBIENTE INTERNACIONAL

3.1.  O mundo vive desafios mais complexos do que os enfrentados durante o pe-
ríodo de confrontação ideológica bipolar. O fim da Guerra Fria reduziu o 
grau de previsibilidade das relações internacionais vigentes desde a Segunda 
Guerra Mundial.

 Nesse ambiente, é pouco provável um conflito generalizado entre Estados. 
Entretanto, renovam-se conflitos de caráter étnico e religioso, exacerbam-se 
os nacionalismos e fragmentam-se os Estados, situações que afetam a ordem 
mundial.

 Neste século, poderão ser intensificadas disputas por áreas marítimas, pelo 
domínio aeroespacial e por fontes de água doce, de alimentos e de energia, 
cada vez mais escassas. Tais questões poderão levar a ingerências em assun-
tos internos ou a disputas por espaços não sujeitos à soberania dos Estados, 
configurando quadros de conflito. Por outro lado, o aprofundamento da inter-
dependência dificulta a precisa delimitação dos ambientes externo e interno.

 Com a ocupação dos últimos espaços terrestres, as fronteiras continuarão a 
ser motivo de litígios internacionais.

3.2. O fenômeno da globalização, caracterizado pela interdependência crescente dos 
países, pela revolução tecnológica e pela expansão do comércio internacional 
e dos fluxos de capitais, resultou em avanços para uma parcela da humani-
dade. Paralelamente, a criação de blocos econômicos tem acirrado a concor-
rência entre grupos de países. Para os países em desenvolvimento, o desafio 
é o de uma inserção positiva no mercado mundial, ao mesmo tempo em que 
promovem o crescimento e a justiça social de modo soberano.  A integração 
entre países em desenvolvimento – como na América do Sul – contribui para 
que alcancem esses objetivos. 

 Nesse processo, as economias nacionais tornaram-se mais vulneráveis às cri-
ses ocasionadas pela instabilidade econômica e financeira em todo o mundo. 
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A exclusão de parcela significativa da população mundial dos processos de 
produção, consumo e acesso à informação constitui situação que poderá vir a 
configurar-se em conflito.

3.3. A configuração da ordem internacional, caracterizada por assimetrias de po-
der, produz tensões e instabilidades indesejáveis para a paz. 

 A prevalência do multilateralismo e o fortalecimento dos princípios consagra-
dos pelo Direito Internacional como a soberania, a não-intervenção e a igual-
dade entre os Estados são promotores de um mundo mais estável, voltado 
para o desenvolvimento e bem-estar da humanidade.

3.4.  A questão ambiental permanece como uma das preocupações da humanida-
de. Países detentores de grande biodiversidade, enormes reservas de recursos 
naturais e imensas áreas para serem incorporadas ao sistema produtivo po-
dem tornar-se objeto de interesse internacional.

3.5. As mudanças climáticas têm graves consequências sociais, com reflexos na 
capacidade estatal de agir e nas relações internacionais. 

3.6.  Para que o desenvolvimento e a autonomia nacionais sejam alcançados é es-
sencial o domínio crescentemente autônomo de tecnologias sensíveis, princi-
palmente nos estratégicos setores espacial, cibernético e nuclear. 

3.7.  Os avanços da tecnologia da informação, a utilização de satélites, o senso-
riamento eletrônico e outros aperfeiçoamentos tecnológicos trouxeram maior 
eficiência aos sistemas administrativos e militares, sobretudo nos países que 
dedicam maiores recursos financeiros à Defesa. Em consequência, criaram-se 
vulnerabilidades que poderão ser exploradas, com o objetivo de inviabilizar 
o uso dos nossos sistemas ou facilitar a interferência à distância. Para superar 
essas vulnerabilidades, é essencial o investimento do Estado em setores de 
tecnologia avançada.

4. O AMBIENTE REGIONAL      
E O ENTORNO ESTRATÉGICO

4.1.  A América do Sul é o ambiente regional no qual o Brasil se insere. Buscando 
aprofundar seus laços de cooperação, o país visualiza um entorno estratégico 
que extrapola a região sul-americana e inclui o Atlântico Sul e os países lin-
deiros da África, assim como a Antártica. Ao norte, a proximidade do mar do 
Caribe impõe que se dê crescente atenção a essa região.

4.2.  A América do Sul, distante dos principais focos mundiais de tensão e livre de 
armas nucleares, é considerada uma região relativamente pacífica. Além dis-
so, processos de consolidação democrática e de integração regional tendem a 
aumentar a confiança mútua e a favorecer soluções negociadas de eventuais 
conflitos. 

4.3.  Entre os fatores que contribuem para reduzir a possibilidade de conflitos no 
entorno estratégico destacam-se: o fortalecimento do processo de integração, 
a partir do Mercosul e da União de Nações Sul-Americanas; o estreito relacio-
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namento entre os países amazônicos, no âmbito da Organização do Tratado 
de Cooperação Amazônica; a intensificação da cooperação e do comércio com 
países da África, da América Central e do Caribe, inclusive a Comunidade 
dos Estados Latino-Americanos e Caribenhos (Celac), facilitada pelos laços 
étnicos e culturais; o desenvolvimento de organismos regionais; a integração 
das bases industriais de defesa; a consolidação da Zona de Paz e de Coopera-
ção do Atlântico Sul e o diálogo continuado nas mesas de interação inter-re-
gionais, como a cúpula América do Sul-África (ASA) e o Fórum de Diálogo 
Índia-Brasil-África do Sul (Ibas). A ampliação, a modernização e a interligação 
da infraestrutura da América do Sul, com a devida atenção ao meio ambiente 
e às comunidades locais, podem concretizar a ligação entre seus centros pro-
dutivos e os dois oceanos, facilitando o desenvolvimento e a integração.

4.4.  A segurança de um país é afetada pelo grau de estabilidade da região onde ele 
está inserido. Assim, é desejável que ocorram o consenso, a harmonia políti-
ca e a convergência de ações entre os países vizinhos para reduzir os delitos 
transnacionais e alcançar melhores condições de desenvolvimento econômico 
e social, tornando a região mais coesa e mais forte. 

4.5.  A existência de zonas de instabilidade e de ilícitos transnacionais pode pro-
vocar o transbordamento de conflitos para outros países da América do Sul. 
A persistência desses focos de incertezas é, também, elemento que justifica a 
prioridade à defesa do Estado, de modo a preservar os interesses nacionais, a 
soberania e a independência.

4.6.  Como consequência de sua situação geopolítica, é importante para o Brasil 
que se aprofunde o processo de desenvolvimento integrado e harmônico da 
América do Sul, que se estende, naturalmente, à área de defesa e segurança 
regionais.

5. O BRASIL 

5.1.  O perfil brasileiro – ao mesmo tempo continental e marítimo, equatorial, tropical 
e subtropical, de longa fronteira terrestre com quase todos os países sul-ameri-
canos e de extenso litoral e águas jurisdicionais – confere ao país profundidade 
geoestratégica e torna complexa a tarefa do planejamento geral de defesa. Des-
sa maneira, a diversificada fisiografia nacional conforma cenários diferenciados 
que, em termos de defesa, demandam, ao mesmo tempo, uma política abrangen-
te e abordagens específicas.

5.2.  A vertente continental brasileira contempla complexa variedade fisiográfica, 
que pode ser sintetizada em cinco macrorregiões: Sul, Sudeste, Centro-Oeste, 
Norte e Nordeste. 

5.3.  O planejamento da defesa deve incluir todas as regiões e, em particular, as 
áreas vitais onde se encontra a maior concentração de poder político e econô-
mico. Da mesma forma, deve-se priorizar a Amazônia e o Atlântico Sul.

5.4.  A Amazônia brasileira, com seu grande potencial de riquezas minerais e de 
biodiversidade, é foco da atenção internacional. A garantia da presença do Es-
tado e a vivificação da faixa de fronteira são dificultadas, entre outros fatores, 
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pela baixa densidade demográfica e pelas longas distâncias.
 A vivificação das fronteiras, a proteção do meio ambiente e o uso sustentável 

dos recursos naturais são aspectos essenciais para o desenvolvimento e a inte-
gração da região. O adensamento da presença do Estado, e em particular das 
Forças Armadas, ao longo das nossas fronteiras é condição relevante para o 
desenvolvimento sustentável da Amazônia.

5.5.  O mar sempre esteve relacionado com o progresso do Brasil, desde o seu 
descobrimento. A natural vocação marítima brasileira é respaldada pelo seu 
extenso litoral e pela importância estratégica do Atlântico Sul.

 A Convenção das Nações Unidas sobre Direito do Mar abre a possibilidade de 
o Brasil estender os limites da sua Plataforma Continental e exercer o direito 
de jurisdição sobre os recursos econômicos em uma área de cerca de 4,5 mi-
lhões de quilômetros quadrados, região de vital importância para o país, uma 
verdadeira “Amazônia Azul”.

 Nessa imensa área, incluída a camada do pré-sal, estão as maiores reservas de 
petróleo e gás, fontes de energia imprescindíveis para o desenvolvimento do 
país, além da existência de grande potencial pesqueiro, mineral e de outros re-
cursos naturais.

 A globalização aumentou a interdependência econômica dos países e, conse-
quentemente, o fluxo de cargas. No Brasil, o transporte marítimo é responsá-
vel por movimentar quase todo o comércio exterior.

5.6.  As dimensões continental, marítima e aeroespacial está sobrejacente às duas 
primeiras, são de suma importância para a Defesa Nacional. O controle do 
espaço aéreo e a sua boa articulação com os países vizinhos, assim como o 
desenvolvimento de nossa capacitação aeroespacial, constituem objetivos se-
toriais prioritários.

5.7. O Brasil defende uma ordem internacional baseada na democracia, no multi-
lateralismo, na cooperação, na proscrição das armas químicas, biológicas e 
nucleares, e na busca da paz entre as nações. Nesse sentido, defende a reforma 
das instâncias decisórias internacionais, de modo a torná-las mais legítimas, 
representativas e eficazes, fortalecendo o multilateralismo, o respeito ao Di-
reito Internacional e os instrumentos para a solução pacífica de controvérsias.

5.8.  A Constituição tem como um de seus princípios, nas relações internacionais, 
o repúdio ao terrorismo.

 O Brasil considera que o terrorismo internacional constitui risco à paz e à se-
gurança mundiais. Condena enfaticamente suas ações e implementa as reso-
luções pertinentes da Organização das Nações Unidas (ONU), reconhecendo 
a necessidade de que as nações trabalhem em conjunto no sentido de prevenir 
e combater as ameaças terroristas.

5.9.  O Brasil atribui prioridade aos países da América do Sul e da África, em espe-
cial aos da África Ocidental e aos de língua portuguesa, buscando aprofundar 
seus laços com esses países.

5.10.  A intensificação da cooperação com a Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa, integrada por oito países distribuídos por quatro continentes e uni-
dos pelos denominadores comuns da história, da cultura e da língua, consti-
tui outro fator relevante das nossas relações exteriores.



Nº 18, Ano 13, 2019224

5.11.  O Brasil tem laços de cooperação com países e blocos tradicionalmente aliados 
que possibilitam a troca de conhecimento em diversos campos. Concomitante-
mente, busca novas parcerias estratégicas com nações desenvolvidas ou emer-
gentes para ampliar esses intercâmbios. Ao lado disso, o país acompanha as 
mudanças e variações do cenário político e econômico internacional e não deixa 
de explorar o potencial de novas associações, tais como as que mantêm com os 
demais membros do BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul).

5.12. O Brasil atua na comunidade internacional respeitando os princípios consa-
grados no art. 4. da Constituição, em particular os princípios de autodeter-
minação, não-intervenção, igualdade entre os Estados e solução pacífica de 
conflitos. Nessas condições, sob a égide da Organização das Nações Unidas 
(ONU), participa de operações de paz, sempre de acordo com os interesses 
nacionais, de forma a contribuir para a paz e a segurança internacionais.

5.13.  A persistência de ameaças à paz mundial requer a atualização permanente e 
o aparelhamento das nossas Forças Armadas, com ênfase no apoio à ciência 
e tecnologia para o desenvolvimento da indústria nacional de defesa. Visa-se, 
com isso, à redução da dependência tecnológica e à superação das restrições 
unilaterais de acesso a tecnologias sensíveis.

 5.14.  Em consonância com a busca da paz e da segurança internacionais, o país é 
signatário do Tratado sobre a Não-Proliferação de Armas Nucleares e destaca a 
necessidade do cumprimento do seu Artigo VI, que prevê a negociação para a 
eliminação total das armas nucleares por parte das potências nucleares, ressal-
vando o direito de todos os países ao uso da tecnologia nuclear para fins pacíficos.

5.15.  O contínuo desenvolvimento brasileiro traz implicações crescentes para a segu-
rança das infraestruturas críticas. Dessa forma, é necessária a identificação dos 
pontos estratégicos prioritários, de modo a planejar e a implementar suas defesas.

6. OBJETIVOS NACIONAIS DE DEFESA

As relações internacionais são pautadas por complexo jogo de atores, interesses e 
normas que estimulam ou limitam a capacidade de atuação dos Estados. Nesse contexto 
de múltiplas influências e de interdependência, os países buscam realizar seus interes-
ses nacionais, podendo encorajar alianças ou gerar conflitos de variadas intensidades.

Dessa forma, torna-se essencial estruturar a Defesa Nacional de modo com-
patível com a estatura político-estratégica do país para preservar a soberania e os 
interesses nacionais. Assim, da avaliação dos ambientes descritos, emergem os Ob-
jetivos Nacionais de Defesa:
 I. garantir a soberania, o patrimônio nacional e a integridade territorial;
 II. defender os interesses nacionais e as pessoas, os bens e os recursos brasi-

leiros no exterior;
 III.  contribuir para a preservação da coesão e da unidade nacionais;
 IV. contribuir para a estabilidade regional;
 V. contribuir para a manutenção da paz e da segurança internacionais;
 VI. intensificar a projeção do Brasil no concerto das nações e sua maior inser-
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ção em processos decisórios internacionais;
 VII. manter Forças Armadas modernas, integradas, adestradas e balanceadas, 

e com crescente profissionalização, operando de forma conjunta e adequada-
mente desdobradas no território nacional;

 VIII. conscientizar a sociedade brasileira da importância dos assuntos de de-
fesa do país;

 IX. desenvolver a indústria nacional de defesa, orientada para a obtenção da 
autonomia em tecnologias indispensáveis;

 X. estruturar as Forças Armadas em torno de capacidades, dotando-as de pes-
soal e material compatíveis com os planejamentos estratégicos e operacionais; e

 XI. desenvolver o potencial de logística de defesa e de mobilização nacional.

7. ORIENTAÇÕES

7.1.  No gerenciamento de crises internacionais de natureza político-estratégica, 
o Governo poderá determinar o emprego de todas as expressões do Poder 
Nacional, de diferentes formas, visando a preservar os interesses nacionais.

7.2.  No caso de agressão externa, o país empregará todo o Poder Nacional, com 
ênfase na expressão militar, na defesa dos seus interesses.

7.3.  O Serviço Militar Obrigatório é a garantia de participação de cidadãos na De-
fesa Nacional e contribui para o desenvolvimento da mentalidade de defesa 
no seio da sociedade brasileira.

7.4.  A expressão militar do país fundamenta-se na capacidade das Forças Arma-
das e no potencial dos recursos nacionais mobilizáveis.

7.5.  O país deve dispor de meios com capacidade de exercer vigilância, controle e 
defesa: das águas jurisdicionais brasileiras; do seu território e do seu espaço 
aéreo, incluídas as áreas continental e marítima. Deve, ainda, manter a segu-
rança das linhas de comunicações marítimas e das linhas de navegação aérea, 
especialmente no Atlântico Sul. 

7.6. Para contrapor-se às ameaças à Amazônia, é imprescindível executar uma 
série de ações estratégicas voltadas para o fortalecimento da presença militar, 
a efetiva ação do Estado no desenvolvimento sustentável (social, econômico 
e ambiental) e a ampliação da cooperação com os países vizinhos, visando à 
defesa das riquezas naturais.

7.7.  Os setores governamental, industrial e acadêmico, voltados à produção científica 
e tecnológica e para a inovação, devem contribuir para assegurar que o atendi-
mento às necessidades de produtos de defesa seja apoiado em tecnologias sob 
domínio nacional obtidas mediante estímulo e fomento dos setores industrial e 
acadêmico. A capacitação da indústria nacional de defesa, incluído o domínio de 
tecnologias de uso dual, é fundamental para alcançar o abastecimento de produ-
tos de defesa.

7.8.  A integração da indústria de defesa sul-americana deve ser objeto de medidas 
que proporcionem desenvolvimento mútuo, bem como capacitação e autono-
mia tecnológicas.

7.9.  O Brasil deverá buscar parcerias estratégicas, visando a ampliar o leque de 
opções de cooperação na área de defesa e as oportunidades de intercâmbio.
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7.10.  Os setores espacial, cibernético e nuclear são estratégicos para a Defesa do 
país; devem, portanto, ser fortalecidos.

7.11.  A atuação do Estado brasileiro com relação à defesa tem como fundamento a 
obrigação de garantir nível adequado de segurança do país, tanto em tempo 
de paz, quanto em situação de conflito.

7.12.  À ação diplomática na solução de conflitos soma-se a estratégia militar da dis-
suasão. Nesse contexto, torna-se importante desenvolver a capacidade de mo-
bilização nacional e a manutenção de Forças Armadas modernas, integradas 
e balanceadas, operando de forma conjunta e adequadamente desdobradas no 
território nacional, em condições de pronto emprego.

 7.13.  Para ampliar a projeção do país no concerto mundial e reafirmar seu compro-
misso com a defesa da paz e com a cooperação entre os povos, o Brasil deverá 
aperfeiçoar o preparo das Forças Armadas para desempenhar responsabili-
dades crescentes em ações humanitárias e em missões de paz sob a égide de 
organismos multilaterais, de acordo com os interesses nacionais.

7.14.  O Brasil deverá dispor de capacidade de projeção de poder, visando a eventual 
participação em operações estabelecidas ou autorizadas pelo Conselho de Se-
gurança da ONU.

7.15. Excepcionalmente, em conflitos de maior extensão, de forma coerente com 
sua história e o cenário vislumbrado, observados os dispositivos constitu-
cionais e legais, bem como os interesses do país e os princípios básicos da 
política externa, o Brasil poderá participar de arranjos de defesa coletiva.

7.16.  É imprescindível que o país disponha de estrutura ágil, capaz de prevenir 
ações terroristas e de conduzir operações de contraterrorismo.

7.17.  Para se opor a possíveis ataques cibernéticos, é essencial aperfeiçoar os dis-
positivos de segurança e adotar procedimentos que minimizem a vulnera-
bilidade dos sistemas que possuam suporte de tecnologia da informação e 
comunicação ou permitam seu pronto restabelecimento.

7.18.  É prioritário assegurar continuidade e previsibilidade na alocação de recursos 
para permitir o preparo e o equipamento adequado das Forças Armadas.

7.19.  Deverá ser buscado o constante aperfeiçoamento da capacidade de comando, 
controle, monitoramento e do sistema de inteligência dos órgãos envolvidos 
na Defesa Nacional.

7.20.  Nos termos da Constituição, as Forças Armadas poderão ser empregadas pela 
União contra ameaças ao exercício da soberania do Estado e à indissolubili-
dade da unidade federativa.

 7.21.  O Brasil deverá buscar a contínua interação da atual PND com as demais polí-
ticas governamentais, visando a fortalecer a infraestrutura de valor estratégico 
para a Defesa Nacional, particularmente a de transporte, a de energia e a de 
comunicações.

7.22.  O emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem é regido por 
legislação específica.
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ESTRATÉGIA NACIONAL DE 
DEFESA

I. FORMULAÇÃO SISTEMÁTICA

INTRODUÇÃO

O Brasil é pacífico por tradição e por convicção. Vive em paz com seus vizi-
nhos. Rege suas relações internacionais, dentre outros, pelos princípios constitucio-
nais da não intervenção, defesa da paz, solução pacífica dos conflitos e democracia.  
Essa vocação para a convivência harmônica, tanto interna como externa, é parte da 
identidade nacional e um valor a ser conservado pelo povo brasileiro.

O Brasil ascenderá ao primeiro plano no cenário internacional sem buscar 
hegemonia. O povo brasileiro não deseja exercer domínio sobre outros povos. Quer 
que o Brasil se engrandeça sem imperar.

O crescente desenvolvimento do Brasil deve ser acompanhado pelo aumento 
do preparo de sua defesa contra ameaças e agressões. A sociedade brasileira vem 
tomando consciência da responsabilidade com a preservação da independência do 
país. O planejamento de ações destinadas à Defesa Nacional, a cargo do Estado, tem 
seu documento condicionante de mais alto nível na Política Nacional de Defesa, que 
estabelece os Objetivos Nacionais de Defesa.

O primeiro deles é a garantia da soberania, do patrimônio nacional e da inte-
gridade territorial. Outros objetivos incluem a estruturação de Forças Armadas com 
adequadas capacidades organizacionais e operacionais e a criação de condições so-
ciais e econômicas de apoio à Defesa Nacional no Brasil, assim como a contribuição 
para a paz e a segurança internacionais e a proteção dos interesses brasileiros nos 
diferentes níveis de projeção externa do país.

A presente Estratégia Nacional de Defesa trata da reorganização e reorienta-
ção das Forças Armadas, da organização da Base Industrial de Defesa e da política 
de composição dos efetivos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Ao propiciar a 
execução da Política Nacional de Defesa com uma orientação sistemática e com me-
didas de implementação, a Estratégia Nacional de Defesa contribuirá para fortalecer 
o papel cada vez mais importante do Brasil no mundo.

ESTRATÉGIA NACIONAL DE DEFESA E ESTRATÉGIA 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

1.  Estratégia nacional de defesa é inseparável de estratégia nacional de desenvolvi-
mento. Esta motiva aquela. Aquela fornece escudo para esta. Cada uma reforça 
as razões da outra. Em ambas, se desperta para a nacionalidade e constrói-se a 
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Nação. Defendido, o Brasil terá como dizer não, quando tiver que dizer não. Terá 
capacidade para construir seu próprio modelo de desenvolvimento.

2.  Não é evidente para um país que pouco trato teve com guerras, convencer-se 
da necessidade de defender-se para poder construir-se. Não bastam, ainda 
que sejam proveitosos e até mesmo indispensáveis, os argumentos que in-
vocam as utilidades das tecnologias e dos conhecimentos da defesa para o 
desenvolvimento do país. Os recursos demandados pela defesa exigem uma 
transformação de consciências, para que se constitua uma estratégia de defesa 
para o Brasil.

3.  Apesar da dificuldade, é indispensável para as Forças Armadas de um país 
com as características do nosso, manter, em meio à paz, o impulso de se pre-
parar para o combate e de cultivar, em prol desse preparo, o hábito da trans-
formação.

 Disposição para mudar é o que a Nação está a exigir agora de si mesma, de 
sua liderança, de seus marinheiros, soldados e aviadores.  Não se trata apenas 
de financiar e de equipar as Forças Armadas. Trata-se de transformá-las, para 
melhor defenderem o Brasil.

4.  Projeto forte de defesa favorece projeto forte de desenvolvimento. Forte é o 
projeto de desenvolvimento que, sejam quais forem suas demais orientações, 
se guie pelos seguintes princípios:

 (a) Independência nacional efetivada pela mobilização de recursos físicos, 
econômicos e humanos, para o investimento no potencial produtivo do país. 
Aproveitar os investimentos estrangeiros, sem deles depender;

 (b) Independência nacional alcançada pela capacitação tecnológica autôno-
ma, inclusive nos estratégicos setores espacial, cibernético e nuclear. Não é 
independente quem não tem o domínio das tecnologias sensíveis, tanto para 
a defesa, como para o desenvolvimento; e

 (c) Independência nacional assegurada pela democratização de oportunida-
des educativas e econômicas e pelas oportunidades para ampliar a participa-
ção popular nos processos decisórios da vida política e econômica do país.

NATUREZA E ÂMBITO DA ESTRATÉGIA NACIONAL 
DE DEFESA

1.  A Estratégia Nacional de Defesa é o vínculo entre o conceito e a política de in-
dependência nacional, de um lado, e as Forças Armadas para resguardar essa 
independência, de outro. Trata de questões políticas e institucionais decisivas 
para a defesa do país, como os objetivos da sua “grande estratégia” e os meios 
para fazer com que a Nação participe da defesa. Aborda, também, problemas 
propriamente militares, derivados da influência dessa “grande estratégia” na 
orientação e nas práticas operacionais das três Forças.

DIRETRIZES DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE DEFESA

 A Estratégia Nacional de Defesa pauta-se pelas seguintes diretrizes:
1.  Dissuadir a concentração de forças hostis nas fronteiras terrestres e nos limi-
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tes das águas jurisdicionais brasileiras, e impedir-lhes o uso do espaço aéreo 
nacional.

 Para dissuadir, é preciso estar preparado para combater. A tecnologia, por 
mais avançada que seja, jamais será alternativa ao combate. Será sempre ins-
trumento do combate.

2.  Organizar as Forças Armadas sob a égide do trinômio monitoramento/controle, 
mobilidade e presença.

 Esse triplo imperativo vale, com as adaptações cabíveis, para cada Força. Do 
trinômio resulta a definição das capacitações operacionais de cada uma das 
Forças.

3.  Desenvolver as capacidades de monitorar e controlar o espaço aéreo, o território 
e as águas jurisdicionais brasileiras.

 Tal desenvolvimento dar-se-á a partir da utilização de tecnologias de monitora-
mento terrestre, marítimo, aéreo e espacial que estejam sob inteiro e incondi-
cional domínio nacional.

4.  Desenvolver, lastreada na capacidade de monitorar/controlar, a capacidade de 
responder prontamente a qualquer ameaça ou agressão: a mobilidade estratégica.

 A mobilidade estratégica – entendida como a aptidão para se chegar rapidamen-
te à região em conflito – reforçada pela mobilidade tática – entendida como a 
aptidão para se mover dentro daquela região – é o complemento prioritário do 
monitoramento/controle e uma das bases do poder de combate, exigindo, das 
Forças Armadas, ação que, mais do que conjunta, seja unificada.

 O imperativo de mobilidade ganha importância decisiva, dadas a vastidão do 
espaço a defender e a escassez dos meios para defendê-lo. O esforço de presen-
ça, sobretudo ao longo das fronteiras terrestres e nas partes mais estratégicas do 
litoral, tem limitações intrínsecas. É a mobilidade que permitirá superar o efeito 
prejudicial de tais limitações.

5.  Aprofundar o vínculo entre os aspectos tecnológicos e os operacionais da mo-
bilidade, sob a disciplina de objetivos bem definidos.

 Mobilidade depende de meios terrestres, marítimos e aéreos apropriados e da 
maneira de combiná-los. Depende, também, de capacitações operacionais que 
permitam aproveitar ao máximo o potencial das tecnologias do movimento.

 O vínculo entre os aspectos tecnológicos e operacionais da mobilidade há de 
se realizar de maneira a alcançar objetivos bem definidos. Entre esses objeti-
vos, há um que guarda relação especialmente próxima com a mobilidade: a 
capacidade de alternar a concentração e a desconcentração de forças, com o 
propósito de dissuadir e combater a ameaça.

6.  Fortalecer três setores de importância estratégica: o espacial, o cibernético e o nu-
clear. Esse fortalecimento assegurará o atendimento ao conceito de flexibilidade.

 Como decorrência de sua própria natureza, esses setores transcendem a divi-
são entre desenvolvimento e defesa, entre o civil e o militar.

 Os setores espacial e cibernético permitirão, em conjunto, que a capacidade 
de visualizar o próprio país não dependa de tecnologia estrangeira e que as 
três Forças, em conjunto, possam atuar em rede, instruídas por monitora-
mento que se faça também a partir do espaço.

 O Brasil tem compromisso – decorrente da Constituição e da adesão a Tratados 
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Internacionais – com o uso estritamente pacífico da energia nuclear. Entretanto, 
afirma a necessidade estratégica de desenvolver e dominar essa tecnologia. O 
Brasil precisa garantir o equilíbrio e a versatilidade da sua matriz energética e 
avançar em áreas, tais como as de agricultura e saúde, que podem se beneficiar 
da tecnologia de energia nuclear. E levar a cabo, entre outras iniciativas que 
exigem independência tecnológica em matéria de energia nuclear, o projeto do 
submarino de propulsão nuclear.

7.  Unificar e desenvolver as operações conjuntas das três Forças, muito além dos 
limites impostos pelos protocolos de exercícios conjuntos.

 Os instrumentos principais dessa unificação serão o Ministério da Defesa e o 
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas. Devem ganhar dimensão maior 
e responsabilidades mais abrangentes.

 O Ministro da Defesa exercerá, na plenitude, todos os poderes de direção das 
Forças Armadas que a Constituição e as leis não reservarem, expressamente, 
ao Presidente da República.

 A subordinação das Forças Armadas ao poder político constitucional é pres-
suposto do regime republicano e garantia da integridade da Nação.

 Os Secretários do Ministério da Defesa e o Diretor-Geral do Centro Gestor e 
Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia (CENSIPAM) serão nomeados 
mediante indicação exclusiva do Ministro de Estado da Defesa, entre cidadãos 
brasileiros, militares das três Forças e civis, respeitadas as peculiaridades e as 
funções de cada secretaria. As iniciativas destinadas a formar quadros de espe-
cialistas civis em defesa permitirão, no futuro, aumentar a presença de civis em 
postos dirigentes e nos demais níveis do Ministério da Defesa. As disposições 
legais em contrário serão revogadas.

 O Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas será chefiado por um oficial-
-general de último posto, e terá a participação de um Comitê, integrado pelos 
Chefes dos Estados-Maiores das três Forças. Será subordinado diretamente 
ao Ministro da Defesa. Construirá as iniciativas destinadas a dar realidade 
prática à tese da unificação doutrinária, estratégica e operacional e contará 
com estrutura permanente que lhe permita cumprir sua tarefa.

 A Marinha, o Exército e a Aeronáutica disporão, singularmente, de um Co-
mandante, nomeado pelo(a) Presidente(a) da República e indicado pelo Mi-
nistro da Defesa. O Comandante de Força, no âmbito das suas atribuições, 
exercerá a direção e a gestão da sua Força, formulará a sua política e doutrina 
e preparará seus órgãos operativos e de apoio para o cumprimento da destina-
ção constitucional.

 Os Estados-Maiores das três Forças, subordinados a seus Comandantes, serão 
os agentes da formulação estratégica em cada uma delas, sob a orientação do 
respectivo Comandante.

8.  Reposicionar os efetivos das três Forças.
 As principais unidades do Exército estacionam no Sudeste e no Sul do Brasil. 

A esquadra da Marinha concentra-se na cidade do Rio de Janeiro. Algumas 
instalações tecnológicas da Força Aérea estão localizadas em São José dos 
Campos, em São Paulo. As preocupações mais agudas de defesa estão, porém, 
no Norte, no Oeste e no Atlântico Sul.

 Sem desconsiderar a necessidade de defender as maiores concentrações de-
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mográficas e os maiores centros industriais do país, a Marinha deverá estar 
mais presente na região da foz do Rio Amazonas e nas grandes bacias fluviais 
do Amazonas e do Paraguai-Paraná. Deverá o Exército agrupar suas reservas 
regionais nas respectivas áreas, para possibilitar a resposta imediata na crise 
ou na guerra.

 Pelas mesmas razões que exigem a formação do Estado-Maior Conjunto das 
Forças Armadas, os Distritos Navais ou Comandos de Área das três Forças 
terão suas áreas de jurisdição coincidentes, ressalvados impedimentos decor-
rentes de circunstâncias locais ou específicas. Os oficiais-generais que co-
mandarem, por conta de suas respectivas Forças, um Distrito Naval ou Co-
mando de Área, reunir-se-ão regularmente, acompanhados de seus principais 
assessores, para assegurar a unidade operacional das três Forças naquela área. 
Em cada área deverá ser estruturado um Estado-Maior Conjunto Regional, 
para realizar e atualizar, desde o tempo de paz, os planejamentos operacionais 
da área.

9.  Adensar a presença de unidades da Marinha, do Exército e da Força Aérea nas 
fronteiras.

  Deve-se ter claro que, dadas as dimensões continentais do território nacional, 
presença não pode significar onipresença. A presença ganha efetividade gra-
ças à sua relação com monitoramento/controle e com mobilidade.

 Nas fronteiras terrestres, nas águas jurisdicionais brasileiras e no espaço aé-
reo sobrejacente, as unidades do Exército, da Marinha e da Força Aérea têm, 
sobretudo, tarefas de vigilância. No cumprimento dessas tarefas, as unidades 
ganham seu pleno significado apenas quando compõem sistema integrado de 
monitoramento/controle, feito, inclusive, a partir do espaço. Ao mesmo tem-
po, tais unidades potencializam-se como instrumentos de defesa, por meio 
de seus vínculos com as reservas táticas e estratégicas. Os vigias alertam. As 
reservas respondem e operam. E a eficácia do emprego das reservas táticas 
regionais e estratégicas é proporcional à capacidade de atenderem à exigência 
da mobilidade.

 Entende-se por reservas táticas forças articuladas, em profundidade, numa 
determinada área estratégica, com mobilidade suficiente para serem emprega-
das na própria área estratégica onde estão localizadas. Reservas estratégicas 
são forças dotadas de alta mobilidade estratégica, com estrutura organizacio-
nal completa desde o tempo de paz, dotadas do mais alto nível possível de 
capacitação operacional e aprestamento, em condições de atuar no mais curto 
prazo, no todo ou em parte, em qualquer área estratégica compatível com sua 
doutrina de emprego.

10.  Priorizar a região amazônica.
 A Amazônia representa um dos focos de maior interesse para a defesa. A de-

fesa da Amazônia exige avanço de projeto de desenvolvimento sustentável e 
passa pelo trinômio monitoramento/controle, mobilidade e presença.

 O Brasil será vigilante na reafirmação incondicional de sua soberania sobre 
a Amazônia brasileira. Repudiará, pela prática de atos de desenvolvimento 
e de defesa, qualquer tentativa de tutela sobre as suas decisões a respeito de 
preservação, de desenvolvimento e de defesa da Amazônia. Não permitirá 
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que organizações ou indivíduos sirvam de instrumentos para interesses es-
trangeiros – políticos ou econômicos – que queiram enfraquecer a soberania 
brasileira. Quem cuida da Amazônia brasileira, a serviço da humanidade e de 
si mesmo, é o Brasil.

 O CENSIPAM deverá atuar integradamente com as FA, a fim de fortalecer o 
monitoramento, o planejamento, o controle, a logística, a mobilidade e a pre-
sença na Amazônia brasileira.

11.  Desenvolver a capacidade logística, para fortalecer a mobilidade, sobretudo na 
região amazônica.

 Daí a importância de se possuir estruturas de transporte e de comando e con-
trole que possam operar em grande variedade de circunstâncias, inclusive sob 
as condições extraordinárias impostas pela guerra.

12.  Desenvolver o conceito de flexibilidade no combate, para atender aos requisi-
tos de monitoramento/controle, mobilidade e presença.

 Isso exigirá, sobretudo na Força Terrestre, que as forças convencionais culti-
vem alguns predicados atribuídos a forças não convencionais.

 Somente Forças Armadas com tais predicados estarão aptas para operar no 
amplíssimo espectro de circunstâncias que o futuro poderá trazer.

 A conveniência de assegurar que as forças convencionais adquiram predi-
cados comumente associados a forças não convencionais pode parecer mais 
evidente no ambiente da selva amazônica. Aplicam-se eles, porém, com igual 
pertinência, a outras áreas do país. Não é uma adaptação a especificidades 
geográficas localizadas. É resposta a uma vocação estratégica geral.

13.  Desenvolver o repertório de práticas e de capacitações operacionais dos com-
batentes, para atender aos requisitos de monitoramento/controle, mobilidade 
e presença.

 Cada homem e mulher a serviço das Forças Armadas há de dispor de três 
ordens de meios e de habilitações.

 Em primeiro lugar, cada combatente deve contar com meios e habilitações 
para atuar em rede, não só com outros combatentes e contingentes de sua pró-
pria Força, mas também com combatentes e contingentes das outras Forças. 
As tecnologias de comunicações, inclusive com os veículos que monitorem a 
superfície da terra e do mar, a partir do espaço, devem ser encaradas como 
instrumentos potencializadores de iniciativas de defesa e de combate. Esse é 
o sentido do requisito de monitoramento e controle e de sua relação com as 
exigências de mobilidade e de presença.

 Em segundo lugar, cada combatente deve dispor de tecnologias e de conhe-
cimentos que permitam aplicar, em qualquer região em conflito, terrestre ou 
marítimo, o imperativo de mobilidade. É a esse imperativo, combinado com 
a capacidade de combate, que devem servir as plataformas e os sistemas de 
armas à disposição do combatente.

 Em terceiro lugar, cada combatente deve ser treinado para abordar o combate de 
modo a atenuar as formas rígidas e tradicionais de comando e controle, em prol 
da flexibilidade, da adaptabilidade, da audácia e da surpresa no campo de bata-
lha. Esse combatente será, ao mesmo tempo, um comandado que sabe obedecer, 
exercer a iniciativa, na ausência de ordens específicas, e orientar-se em meio às 
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incertezas e aos sobressaltos do combate – e uma fonte de iniciativas – capaz de 
adaptar suas ordens à realidade da situação mutável em que se encontra.

 Ganha ascendência no mundo um estilo de produção industrial marcado pela 
atenuação de contrastes entre atividades de planejamento e de execução e 
pela relativização de especializações rígidas nas atividades de execução. Esse 
estilo encontra contrapartida na maneira de fazer a guerra, cada vez mais 
caracterizada por extrema flexibilidade.

14.  Promover a reunião, nos militares brasileiros, dos atributos e predicados exi-
gidos pelo conceito de flexibilidade.

 O militar brasileiro precisa reunir qualificação e rusticidade. Necessita domi-
nar as tecnologias e as práticas operacionais exigidas pelo conceito de flexibi-
lidade. Deve identificar-se com as peculiaridades e características geográficas 
exigentes ou extremas que existem no país. Só assim realizar-se-á, na prática, 
o conceito de flexibilidade, dentro das características do território nacional e 
da situação geográfica e geopolítica do Brasil.

15.  Rever, a partir de uma política de otimização do emprego de recursos hu-
manos, a composição dos efetivos das três Forças, de modo a dimensioná-las 
para atender adequadamente ao disposto na Estratégia Nacional de Defesa.

16.  Estruturar o potencial estratégico em torno de capacidades.
 Convém organizar as Forças Armadas em torno de capacidades, não em tor-

no de inimigos específicos. O Brasil não tem inimigos no presente. Para não 
tê-los no futuro, é preciso preservar a paz e preparar-se para a guerra.

17.  Preparar efetivos para o cumprimento de missões de garantia da lei e da or-
dem, nos termos da Constituição.

 O país cuida para evitar que as Forças Armadas desempenhem papel de po-
lícia. Efetuar operações internas em garantia da lei e da ordem, quando os 
poderes constituídos não conseguem garantir a paz pública e um dos Chefes 
dos três Poderes o requer, faz parte das responsabilidades constitucionais das 
Forças Armadas. A legitimação de tais responsabilidades pressupõe, entre-
tanto, legislação que ordene e respalde as condições específicas e os procedi-
mentos federativos que deem ensejo a tais operações, com resguardo de seus 
integrantes.

18.  Estimular a integração da América do Sul.
 Essa integração não somente contribui para a defesa do Brasil, como possibili-

ta fomentar a cooperação militar regional e a integração das bases industriais 
de defesa. Afasta a sombra de conflitos dentro da região. Com todos os paí-
ses, avança-se rumo à construção da unidade sul-americana. O Conselho de 
Defesa Sul-Americano é um mecanismo consultivo que se destina a prevenir 
conflitos e fomentar a cooperação militar regional e a integração das bases 
industriais de defesa, sem que dele participe país alheio à região. Orienta-se 
pelo princípio da cooperação entre seus membros.

19. Preparar as Forças Armadas para desempenharem responsabilidades crescentes 
em operações internacionais de apoio à política exterior do Brasil.

 Em tais operações, as Forças agirão sob a orientação das Nações Unidas ou em 
apoio a iniciativas de órgãos multilaterais da região, pois o fortalecimento do 
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sistema de segurança coletiva é benéfico à paz mundial e à defesa nacional.
20.  Ampliar a capacidade de atender aos compromissos internacionais de busca 

e salvamento. É tarefa prioritária para o país, o aprimoramento dos meios 
existentes e da capacitação do pessoal envolvido com as atividades de busca 
e salvamento no território nacional, nas águas jurisdicionais brasileiras e nas 
áreas pelas quais o Brasil é responsável, em decorrência de compromissos 
internacionais.

21.  Desenvolver o potencial de mobilização militar e nacional para assegurar a 
capacidade dissuasória e operacional das Forças Armadas.

 Diante de eventual degeneração do quadro internacional, o Brasil e suas For-
ças Armadas deverão estar prontos para tomar medidas de resguardo do terri-
tório, das linhas de comércio marítimo e plataformas de petróleo e do espaço 
aéreo nacionais. As Forças Armadas deverão, também, estar habilitadas a au-
mentar rapidamente os meios humanos e materiais disponíveis para a defesa. 
Exprime-se o imperativo de elasticidade em capacidade de mobilização nacio-
nal e militar.

 Ao decretar a mobilização nacional, o Poder Executivo delimitará a área em 
que será realizada e especificará as medidas necessárias à sua execução, como, 
por exemplo, poderes para assumir o controle de recursos materiais, inclusive 
meios de transporte necessários à defesa, de acordo com a Lei de Mobilização 
Nacional. A mobilização militar demanda a organização de uma força de re-
serva, mobilizável em tais circunstâncias. Reporta-se, portanto, à questão do 
futuro do Serviço Militar Obrigatório.

 Sem que se assegure a elasticidade para as Forças Armadas, seu poder dissua-
sório e defensivo ficará comprometido.

22.  Capacitar a Base Industrial de Defesa para que conquiste autonomia em tec-
nologias indispensáveis à defesa.

 Regimes jurídico, regulatório e tributário especiais protegerão as empresas 
privadas nacionais de produtos de defesa contra os riscos do imediatismo 
mercantil e assegurarão continuidade nas compras públicas. A contrapartida 
a tal regime especial será, porém, o poder estratégico que o Estado exercerá 
sobre tais empresas, a ser assegurado por um conjunto de instrumentos de 
direito privado ou de direito público.

 Já o setor estatal de produtos de defesa terá por missão operar no teto tecno-
lógico, desenvolvendo as tecnologias que as empresas privadas não possam 
alcançar ou obter, a curto ou médio prazo, de maneira rentável.

 A formulação e a execução da política de obtenção de produtos de defesa 
serão centralizadas no Ministério da Defesa, sob a responsabilidade da Secre-
taria de Produtos de Defesa (SE-PROD), admitida delegação na sua execução.

 A Base Industrial de Defesa será incentivada a competir em mercados exter-
nos para aumentar a sua escala de produção. A consolidação da União de 
Nações Sul-Americanas (UNASUL) poderá atenuar a tensão entre o requisito 
da independência em produção de defesa e a necessidade de compensar custo 
com escala, possibilitando o desenvolvimento da produção de defesa em con-
junto com outros países da região.

 Serão buscadas parcerias com outros países, com o propósito de desenvolver 
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a capacitação tecnológica e a fabricação de produtos de defesa nacionais, de 
modo a eliminar, progressivamente, a dependência de serviços e produtos 
importados.

 Sempre que possível, as parcerias serão construídas como expressões de asso-
ciação estratégica mais abrangente entre o Brasil e o país parceiro. A associa-
ção será manifestada em colaborações de defesa e de desenvolvimento, e será 
pautada por duas ordens de motivações básicas: a internacional e a nacional.

 A motivação de ordem internacional será trabalhar com o país parceiro em 
prol de um maior pluralismo de poder e de visão no mundo. Esse trabalho 
conjunto passa por duas etapas. Na primeira etapa, o objetivo é a melhor 
representação de países emergentes, inclusive o Brasil, nas organizações in-
ternacionais – políticas e econômicas – estabelecidas. Na segunda, o alvo é 
a reestruturação das organizações internacionais, para que se tornem mais 
abertas às divergências, às inovações e aos experimentos do que são as insti-
tuições nascidas ao término da Segunda Guerra Mundial.

 A motivação de ordem nacional será contribuir para a ampliação das institui-
ções que democratizem a economia de mercado e aprofundem a democracia, 
organizando o crescimento econômico socialmente includente.

 Deverá, sempre que possível, ser buscado o desenvolvimento de materiais que 
tenham uso dual.

23.  Manter o Serviço Militar Obrigatório.
 O Serviço Militar Obrigatório é uma das condições para que se possa mobili-

zar o povo brasileiro em defesa da soberania nacional. É, também, instrumen-
to para afirmar a unidade da Nação, independentemente de classes sociais, 
gerando oportunidades e incentivando o exercício da cidadania.

  Como o número dos alistados anualmente é muito maior do que o número de 
recrutas de que precisam as Forças Armadas, deverão elas selecioná-los se-
gundo o vigor físico, a aptidão e a capacidade intelectual, cuidando para que 
todas as classes sociais sejam representadas.

24.  Participar da concepção e do desenvolvimento da infraestrutura estratégica 
do país, para incluir requisitos necessários à Defesa Nacional.

 A infraestrutura estratégica do Brasil deverá contemplar estudos para empre-
go dual, ou seja, atender à sociedade e à economia do país, bem como à Defesa 
Nacional.

25.  Inserir, nos cursos de altos estudos estratégicos de oficiais das três forças, os 
princípios e diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa, inclusive aqueles que 
dizem respeito ao Estado-Maior Conjunto.

EIXOS ESTRUTURANTES

1.  A Estratégia Nacional de Defesa organiza-se em torno de três eixos estrutu-
rantes.

 O primeiro eixo estruturante diz respeito a como as Forças Armadas devem 
se organizar e se orientar para melhor desempenharem sua destinação cons-
titucional e suas atribuições na paz e na guerra. Enumeram-se diretrizes es-
tratégicas relativas a cada uma das Forças e especifica-se a relação que deve 
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prevalecer entre elas. Descreve-se a maneira de transformar tais diretrizes em 
práticas e capacitações operacionais e propõe-se a linha de evolução tecnoló-
gica necessária para assegurar que se concretizem.

 A análise das hipóteses de emprego das Forças Armadas – para resguardar o 
espaço aéreo, o território e as águas jurisdicionais brasileiras – permite dar 
foco mais preciso às diretrizes estratégicas. Nenhuma análise de hipóteses de 
emprego pode, porém, desconsiderar as ameaças do futuro. Por isso mesmo, 
as diretrizes estratégicas e as capacitações operacionais precisam transcender 
o horizonte imediato que a experiência e o entendimento de hoje permitem 
descortinar.

 Ao lado da destinação constitucional, das atribuições, da cultura, dos costu-
mes e das competências próprias de cada Força e da maneira de sistematizá-
-las em uma estratégia de defesa integrada, aborda-se o papel de três setores 
decisivos para a defesa nacional: o espacial, o cibernético e o nuclear. Descre-
ve-se como as três Forças devem operar em rede – entre si e em ligação com 
o monitoramento do território, do espaço aéreo e das águas jurisdicionais 
brasileiras.

 O segundo eixo estruturante refere-se à reorganização da Base Industrial de 
Defesa, para assegurar que o atendimento às necessidades de tais produtos 
por parte das Forças Armadas apoie-se em tecnologias sob domínio nacional, 
preferencialmente as de emprego dual (militar e civil).

 O terceiro eixo estruturante versa sobre a composição dos efetivos das Forças 
Armadas e, consequentemente, sobre o futuro do Serviço Militar Obrigató-
rio. Seu propósito é zelar para que as Forças Armadas reproduzam, em sua 
composição, a própria Nação – para que elas não sejam uma parte da Nação, 
pagas para lutar por conta e em benefício das outras partes. O Serviço Militar 
Obrigatório deve, pois, funcionar como espaço republicano, no qual possa a 
Nação encontrar-se acima das classes sociais.

 
OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DAS FORÇAS ARMADAS

A Marinha do Brasil

1.  Na maneira de conceber a relação entre as tarefas estratégicas de negação do 
uso do mar, de controle de áreas marítimas e de projeção de poder, a Marinha 
do Brasil se pautará por um desenvolvimento desigual e conjunto. Se aceitas-
se dar peso igual a todas as três tarefas, seria grande o risco de ser medíocre 
em todas elas. Embora todas mereçam ser cultivadas, serão em determinada 
ordem e sequência.

 A prioridade é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer concen-
tração de forças inimigas que se aproxime do Brasil por via marítima. A nega-
ção do uso do mar ao inimigo é a que organiza, antes de atendidos quaisquer 
outros objetivos estratégicos, a estratégia de defesa marítima do Brasil. Essa 
prioridade tem implicações para a reconfiguração das forças navais.

 Ao garantir seu poder para negar o uso do mar ao inimigo, o Brasil precisa 
manter a capacidade focada de projeção de poder e criar condições para con-
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trolar, no grau necessário à defesa e dentro dos limites do direito internacio-
nal, as áreas marítimas e águas interiores de importância político-estratégica, 
econômica e militar, e também as suas linhas de comunicação marítimas. A 
despeito dessa consideração, a projeção de poder se subordina, hierarquica-
mente, à negação do uso do mar.

 A negação do uso do mar, o controle de áreas marítimas e a projeção de poder 
devem ter por foco, sem hierarquização de objetivos e de acordo com as cir-
cunstâncias:

 (a) defesa proativa das plataformas petrolíferas;
 (b) defesa proativa das instalações navais e portuárias, dos arquipélagos e das 

ilhas oceânicas nas águas jurisdicionais brasileiras;
 (c) prontidão para responder a qualquer ameaça, por Estado ou por forças não 

convencionais ou criminosas, às vias marítimas de comércio; e
 (d) capacidade de participar de operações internacionais de paz, fora do terri-

tório e das águas jurisdicionais brasileiras, sob a égide das Nações Unidas ou 
de organismos multilaterais da região.

 A construção de meios para exercer o controle de áreas marítimas terá como 
foco as áreas estratégicas de acesso marítimo ao Brasil. Duas áreas do litoral 
continuarão a merecer atenção especial, do ponto de vista da necessidade de 
controlar o acesso marítimo ao Brasil: a faixa que vai de Santos a Vitória e a 
área em torno da foz do Rio Amazonas.

2.  A doutrina do desenvolvimento desigual e conjunto tem implicações para a 
reconfiguração das forças navais. A implicação mais importante é que a Mari-
nha se reconstruirá, por etapas, como uma Força balanceada entre o compo-
nente submarino, o componente de superfície e o componente aeroespacial.

3.  Para assegurar a tarefa de negação do uso do mar, o Brasil contará com força 
naval submarina de envergadura, composta de submarinos convencionais e 
de submarinos de propulsão nuclear. O Brasil manterá e desenvolverá sua 
capacidade de projetar e de fabricar tanto submarinos de propulsão conven-
cional, como de propulsão nuclear. Acelerará os investimentos e as parcerias 
necessários para executar o projeto do submarino de propulsão nuclear. Ar-
mará os submarinos com mísseis e desenvolverá capacitações para projetá-los 
e fabricá-los. Cuidará de ganhar autonomia nas tecnologias cibernéticas que 
guiem os submarinos e seus sistemas de armas, e que lhes possibilitem atuar 
em rede com as outras forças navais, terrestres e aéreas.

4.  Para assegurar sua capacidade de projeção de poder, a Marinha possuirá, ain-
da, meios de Fuzileiros Navais, em permanente condição de pronto emprego. 
A existência de tais meios é também essencial para a defesa das instalações 
navais e portuárias, dos arquipélagos e das ilhas oceânicas nas águas jurisdi-
cionais brasileiras, para atuar em operações internacionais de paz e em ope-
rações humanitárias, em qualquer lugar do mundo. Nas vias fluviais, serão 
fundamentais para assegurar o controle das margens durante as operações 
ribeirinhas. O Corpo de Fuzileiros Navais consolidar-se-á como a força de 
caráter expedicionário por excelência.

5.  A força naval de superfície contará tanto com navios de grande porte, capazes 
de operar e de permanecer por longo tempo em alto mar, como com navios 
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de porte menor, dedicados a patrulhar o litoral e os principais rios navegáveis 
brasileiros. Requisito para a manutenção de tal esquadra será a capacidade da 
Força Aérea de trabalhar em conjunto com a Aviação Naval, para garantir o 
controle do ar no grau desejado, em caso de conflito armado/guerra.

 Entre os navios de alto mar, a Marinha dedicará especial atenção ao projeto e 
à fabricação de navios de propósitos múltiplos e navios-aeródromos.

 A Marinha contará, também, com embarcações de combate, de transporte e 
de patrulha, oceânicas, litorâneas e fluviais. Serão concebidas e fabricadas de 
acordo com a mesma preocupação de versatilidade funcional que orientará 
a construção das belonaves de alto mar. A Marinha adensará sua presença 
nas vias navegáveis das duas grandes bacias fluviais, a do Amazonas e a do 
Paraguai-Paraná, empregando tanto navios-patrulha como navios-transporte, 
ambos guarnecidos por helicópteros adaptados ao regime das águas.

 A presença da Marinha nas bacias fluviais será facilitada pela dedicação do país 
à inauguração de um paradigma multimodal de transporte. Esse paradigma 
contemplará a construção das hidrovias do Paraná-Tietê, do Madeira, do To-
cantins-Araguaia e do Tapajós-Teles Pires. As barragens serão, quando possível, 
providas de eclusas, de modo a assegurar franca navegabilidade às hidrovias.

6.  O monitoramento da superfície do mar, a partir do espaço, deverá integrar o 
repertório de práticas e capacitações operacionais da Marinha.

 A partir dele, as forças navais, submarinas e de superfície terão fortalecidas 
suas capacidades de atuar em rede com as forças terrestre e aérea.

7.  A constituição de uma força e de uma estratégia navais que integrem os com-
ponentes submarino, de superfície e aéreo, permitirá realçar a flexibilidade com 
que se resguarda o objetivo prioritário da estratégia de segurança marítima: a 
dissuasão, priorizando a negação do uso do mar ao inimigo que se aproxime 
do Brasil, por meio do mar. Em amplo espectro de circunstâncias de combate, 
sobretudo quando a força inimiga for muito mais poderosa, a força de superfície 
será concebida e operada como reserva tática ou estratégica. Preferencialmente, 
e sempre que a situação tática permitir, a força de superfície será engajada no 
conflito depois do emprego inicial da força submarina, que atuará de maneira 
coordenada com os veículos espaciais (para efeito de monitoramento) e com 
meios aéreos (para efeito de fogo focado).

 Esse desdobramento do combate em etapas sucessivas, sob a responsabilidade 
de contingentes distintos, permitirá, na guerra naval, a agilização da alter-
nância entre a concentração e a desconcentração de forças e o aprofundamen-
to da flexibilidade a serviço da surpresa.

8.  Um dos elos entre a etapa preliminar do embate, sob a responsabilidade da 
força submarina e de suas contrapartes espacial e aérea, e a etapa subsequen-
te, conduzida com o pleno engajamento da força naval de superfície, será 
a Aviação Naval, embarcada em navios. A Marinha trabalhará com a Base 
Industrial de Defesa para desenvolver um avião versátil, que maximize o po-
tencial aéreo defensivo e ofensivo da Força Naval.

9.  A Marinha iniciará os estudos e preparativos para estabelecer, em lugar pró-
prio, o mais próximo possível da foz do rio Amazonas, uma base naval de uso 
múltiplo, comparável, na abrangência e na densidade de seus meios, à Base 
Naval do Rio de Janeiro.
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10.  A Marinha acelerará o trabalho de instalação de suas bases de submarinos, 
convencionais e de propulsão nuclear.

O Exército Brasileiro

1.  O Exército Brasileiro cumprirá sua destinação constitucional e desempenhará 
suas atribuições, na paz e na guerra, sob a orientação dos conceitos estraté-
gicos de flexibilidade e de elasticidade. A flexibilidade, por sua vez, inclui os 
requisitos estratégicos de monitoramento/controle e de mobilidade.

 Flexibilidade é a capacidade de empregar forças militares com o mínimo de 
rigidez preestabelecida e com o máximo de adaptabilidade à circunstância de 
emprego da força. Na paz, significa a versatilidade com que se substitui a pre-
sença – ou a onipresença – pela capacidade de se fazer presente (mobilidade) 
à luz da informação (monitoramento/controle). Na guerra, exige a capacidade 
de deixar o inimigo em desequilíbrio permanente, surpreendendo-o por meio 
da dialética da desconcentração e da concentração de forças e da audácia com 
que se desfecha o golpe inesperado.

 A flexibilidade relativiza o contraste entre o conflito convencional e o con-
flito não convencional: reivindica, para as forças convencionais, alguns dos 
atributos de força não convencional, e firma a supremacia da inteligência e da 
imaginação sobre o mero acúmulo de meios materiais e humanos.  Por isso 
mesmo, rejeita a tentação de ver na alta tecnologia, alternativa ao combate, 
assumindo-a como um reforço da capacidade operacional. Insiste no papel 
da surpresa. Transforma a incerteza em solução, em vez de encará-la como 
problema. Combina as defesas meditadas com os ataques fulminantes.

 Elasticidade é a capacidade de aumentar rapidamente o dimensionamento 
das forças militares quando as circunstâncias o exigirem, mobilizando, em 
grande escala, os recursos humanos e materiais do país. A elasticidade exige, 
portanto, a construção de força de reserva, mobilizável de acordo com as 
circunstâncias. A base derradeira da elasticidade é a integração das Forças 
Armadas com a Nação. O desdobramento da elasticidade reporta-se à parte 
dessa Estratégia Nacional de Defesa, que trata do futuro do Serviço Militar 
Obrigatório e da mobilização nacional.

 A flexibilidade depende, para sua afirmação plena, da elasticidade. O poten-
cial da flexibilidade, para dissuasão e para defesa, ficaria severamente limita-
do, se não fosse possível, em caso de necessidade, multiplicar os meios huma-
nos e materiais das Forças Armadas. Por outro lado, a maneira de interpretar 
e de efetuar o imperativo da elasticidade revela o desdobramento mais radical 
da flexibilidade. A elasticidade é a flexibilidade, traduzida no engajamento de 
toda a Nação em sua própria defesa.

2.  O Exército, embora seja empregado de forma progressiva nas crises e na guerra, 
deve ser constituído por meios modernos e por efetivos muito bem adestrados. A 
Força deverá manter-se em permanente processo de transformação, buscando, 
desde logo, evoluir da era industrial para a era do conhecimento. A concepção 
do Exército como vanguarda tem, como expressão prática principal, a sua re-
construção em módulo brigada, que vem a ser o módulo básico de combate da 
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Força Terrestre. Na composição atual do Exército, as brigadas das Forças de 
Ação Rápida Estratégicas são as que melhor exprimem o ideal de flexibilidade.

 O modelo de composição das Forças de Ação Rápida Estratégicas não precisa 
nem deve ser seguido rigidamente, sem que se levem em conta os problemas 
operacionais próprios das diferentes regiões em conflito. Entretanto, todas 
as brigadas do Exército devem conter, em princípio, os seguintes elementos, 
para que se generalize o atendimento do conceito da flexibilidade:

 (a) Recursos humanos com elevada motivação e efetiva capacitação operacio-
nal, típicas da Brigada de Operações Especiais, que hoje compõe a reserva 
estratégica do Exército;

 (b) Instrumentos de comando e controle, de tecnologia da informação, de 
comunicações e de monitoramento que lhes permitam operar em rede com 
outras unidades da Marinha, do Exército e da Força Aérea e receber informa-
ção fornecida pelo monitoramento do terreno a partir do ar e do espaço;

 (c) Instrumentos de mobilidade que lhes permitam deslocar-se rapidamente 
por terra, água e ar – para a região em conflito e dentro dela. Por ar e por água, 
a mobilidade se efetuará comumente por meio de operações conjuntas com a 
Marinha e com a Força Aérea; e

 (d) Recursos logísticos capazes de manter a brigada mesmo em regiões isola-
das e inóspitas por um determinado período.

 A qualificação do módulo brigada como vanguarda exige amplo espectro de 
meios tecnológicos, desde os menos sofisticados, tais como radar portátil e 
instrumental de visão noturna, até as formas mais avançadas de comunicação 
entre as operações terrestres e o monitoramento espacial.

 O entendimento da mobilidade tem implicações para a evolução dos blinda-
dos, dos meios mecanizados e da artilharia. Uma implicação desse entendi-
mento é harmonizar, no desenho dos blindados e dos meios mecanizados, 
características técnicas de proteção e movimento. Outra implicação – nos 
blindados, nos meios mecanizados e na artilharia – é priorizar o desenvolvi-
mento de tecnologias capazes de assegurar precisão na execução do tiro.

3.  A transformação de todo o Exército em vanguarda, com base no módulo bri-
gada, terá prioridade sobre a estratégia de presença. Nessa transformação, 
será prioritário o aparelhamento baseado no completamento e na moderni-
zação dos sistemas operacionais das brigadas, para dotá-las de capacidade de 
rapidamente fazerem-se presentes.

 A transformação será, porém, compatibilizada com a estratégia da presença, 
em especial na região amazônica, em face dos obstáculos à mobilidade e à 
concentração de forças. Em todas as circunstâncias, as unidades militares 
situadas nas fronteiras funcionarão como destacamentos avançados de vigi-
lância e de dissuasão.

 Nos centros estratégicos do país – políticos, industriais, científico-tecnológi-
cos e militares – a estratégia de presença do Exército concorrerá também para 
o objetivo de se assegurar a capacidade de defesa antiaérea, em quantidade e 
em qualidade, sobretudo por meio de artilharia antiaérea de média altura.

4.  O Exército continuará a manter reservas regionais e estratégicas, articula-
das em dispositivo de expectativa. A articulação para as reservas estratégicas 
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deverá permitir a rápida concentração de tropas. A localização das reservas 
estratégicas deverá ser objeto de contínua avaliação, à luz das novas realidades 
do país.

5.  O Exército deverá ter capacidade de projeção de poder, constituindo uma 
Força, quer expedicionária, quer para operações de paz, ou de ajuda humani-
tária, para atender compromissos assumidos sob a égide de organismos inter-
nacionais ou para salvaguardar interesses brasileiros no exterior.

6.  O monitoramento/controle, como componente do imperativo de flexibilidade, 
exigirá que, entre os recursos espaciais, haja um vetor sob integral domínio 
nacional, ainda que parceiros estrangeiros participem do seu projeto e da sua 
implementação, incluindo:

 (a) a fabricação de veículos lançadores de satélites;
 (b) a fabricação de satélites de baixa e de alta altitude, sobretudo de satélites 

geoestacionários, de múltiplos usos;
 (c) o desenvolvimento de alternativas nacionais aos sistemas de localização e 

de posicionamento, dos quais o Brasil depende, passando pelas necessárias 
etapas internas de evolução dessas tecnologias;

 (d) os meios aéreos e terrestres para monitoramento focado, de alta resolução; 
e

 (e) as capacitações e os instrumentos cibernéticos necessários para assegurar 
comunicações entre os monitores espaciais e aéreos e a força terrestre.

7.  A mobilidade, como componente do imperativo de flexibilidade, requererá 
o desenvolvimento de veículos terrestres e de meios aéreos de combate e de 
transporte. Demandará, também, a reorganização das relações com a Mari-
nha e com a Força Aérea, de maneira a assegurar, tanto na cúpula dos Esta-
dos-Maiores, como na base dos contingentes operacionais, a capacidade de 
atuar como uma única força.

8.  Monitoramento/controle e mobilidade têm seu complemento em medidas des-
tinadas a assegurar, ainda no módulo brigada, a obtenção do efetivo poder de 
combate. Algumas dessas medidas são tecnológicas: o desenvolvimento de 
sistemas de armas e de guiamento que permitam precisão no direcionamento 
do tiro e o desenvolvimento da capacidade de fabricar munições de todos os 
tipos, excluídas aquelas banidas por tratados internacionais do qual o Brasil 
faz parte. Outras medidas são operacionais: a consolidação de um repertório 
de práticas e de capacitações que proporcionem à Força Terrestre os conhe-
cimentos e as potencialidades, tanto para o combate convencional, quanto 
para o não convencional, capaz de operar com adaptabilidade nas condições 
imensamente variadas do território nacional. Outra medida – ainda mais im-
portante – é educativa: a formação de um militar que reúna qualificação e 
rusticidade.

9.  A defesa da região amazônica será encarada, na atual fase da História, como 
o foco de concentração das diretrizes resumidas sob o rótulo dos imperativos 
de monitoramento/controle e de mobilidade. Não exige qualquer exceção a 
tais diretrizes e reforça as razões para segui-las. As adaptações necessárias 
serão as requeridas pela natureza daquela região em conflito: a intensifica-
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ção das tecnologias e dos dispositivos de monitoramento a partir do espaço, 
do ar e da terra; a primazia da transformação da brigada em uma força com 
atributos tecnológicos e operacionais; os meios logísticos e aéreos para apoiar 
unidades de fronteira isoladas em áreas remotas, exigentes e vulneráveis; e a 
formação de um combatente detentor de qualificação e de rusticidade neces-
sárias à proficiência de um combatente de selva.

 O desenvolvimento sustentável da região amazônica passará a ser visto, tam-
bém, como instrumento da defesa nacional: só ele pode consolidar as con-
dições para assegurar a soberania nacional sobre aquela região. Dentro dos 
planos para o desenvolvimento sustentável da Amazônia, caberá papel pri-
mordial à regularização fundiária. Para defender a Amazônia, será preciso 
ampliar a segurança jurídica e reduzir os conflitos decorrentes dos problemas 
fundiários ainda existentes.

10.  Atender ao imperativo da elasticidade será preocupação especial do Exército, 
pois é, sobretudo, a Força Terrestre que terá de multiplicar-se, em caso de 
conflito armado/guerra.

11. Os imperativos de flexibilidade e de elasticidade culminam no preparo para 
uma guerra assimétrica, sobretudo na região amazônica, a ser sustentada con-
tra inimigo de poder militar muito superior, por ação de um país ou de uma 
coligação de países que insista em contestar, a qualquer pretexto, a incondi-
cional soberania brasileira sobre a sua Amazônia.

 A preparação para tal guerra não consiste apenas em ajudar a evitar o que hoje 
é uma hipótese remota: a de envolvimento do Brasil em uma guerra de grande 
escala. É, também, aproveitar disciplina útil para a formação de sua doutrina 
militar e de suas capacitações operacionais. Um exército que conquistou os 
atributos de flexibilidade e de elasticidade é um exército que sabe conjugar as 
ações convencionais com as não convencionais. A guerra assimétrica, no qua-
dro de uma guerra de resistência nacional, representa uma efetiva possibilida-
de da doutrina aqui especificada. Cada uma das condições, a seguir listadas, 
para a condução exitosa da guerra de resistência deve ser interpretada como 
advertência orientadora da maneira de desempenhar as responsabilidades do 
Exército:

 (a) Ver a Nação identificada com a causa da defesa. Toda a estratégia nacional 
repousa sobre a conscientização do povo brasileiro quanto à importância cen-
tral dos problemas de defesa;

 (b) Juntar a soldados regulares, fortalecidos com atributos de soldados não 
convencionais, as reservas mobilizadas, de acordo com o conceito da elastici-
dade;

 (c) Contar com um soldado resistente que, além dos pendores de qualificação 
e de rusticidade, seja também, no mais alto grau, tenaz. Sua tenacidade se 
inspirará na identificação da Nação com a causa da defesa;

 (d) Sustentar, sob condições adversas e extremas, a capacidade de comando e 
controle entre as forças combatentes;

 (e) Construir e manter, mesmo sob condições adversas e extremas, o poder de 
apoio logístico às forças combatentes; e

 (f) Saber aproveitar ao máximo as características do ambiente.
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A Força Aérea Brasileira

1.  Quatro objetivos estratégicos orientam a missão da Força Aérea Brasileira e 
fixam o lugar de seu trabalho dentro da Estratégia Nacional de Defesa. Esses 
objetivos estão encadeados em determinada ordem: cada um condiciona a 
definição e a execução dos objetivos subsequentes.

 (a) A prioridade da vigilância aérea. 
 Exercer a vigilância do espaço aéreo, sobre o território nacional e as águas 

jurisdicionais brasileiras, com a assistência dos meios espaciais, aéreos, ter-
restres e marítimos, é a primeira das responsabilidades da Força Aérea e a 
condição essencial para impedir o sobrevoo de engenhos aéreos contrários ao 
interesse nacional. A estratégia da Força Aérea será a de cercar o Brasil com 
sucessivas e complementares camadas de visualização, condicionantes da 
prontidão para responder. Implicação prática dessa tarefa é que a Força Aérea 
precisará contar com plataformas e sistemas próprios para monitorar, e não 
apenas para combater e transportar, particularmente na região amazônica.

 O Sistema de Defesa Aeroespacial Brasileiro (SISDABRA), integrador dessas 
camadas, disporá de um complexo de monitoramento, incluindo o uso de 
veículos lançadores, satélites, aviões de inteligência e respectivos aparatos de 
visualização e de comunicações, que estejam sob integral domínio nacional.

 O Comando de Defesa Aeroespacial Brasileiro (COMDABRA) será fortalecido 
como órgão central da defesa aeroespacial e do controle de engenhos espa-
ciais, incumbido de liderar e de integrar todos os meios de monitoramento ae-
roespacial do país. A Base Industrial de Defesa será orientada a dar a mais alta 
prioridade ao desenvolvimento das tecnologias necessárias, inclusive àquelas 
que viabilizem independência do sistema Global Positioning System (GPS) ou 
de qualquer outro sistema de posicionamento estrangeiro. O potencial para 
contribuir com tal independência tecnológica pesará na escolha das parcerias 
com outros países, em matéria de tecnologias de defesa.

 (b) O poder para assegurar o controle do ar no grau desejado. 
 Em qualquer hipótese de emprego, a Força Aérea terá a responsabilidade de 

assegurar o controle do ar no grau desejado. Do cumprimento dessa respon-
sabilidade, dependerá, em grande parte, a viabilidade das operações navais e 
das operações das forças terrestres no interior do país. O potencial de garantir 
superioridade aérea local será o primeiro passo para afirmar o controle do ar 
no grau desejado sobre o território e as águas jurisdicionais brasileiras.

 Impõe, como consequência, evitar qualquer hiato de desproteção aérea decor-
rente dos processos de substituição da frota de aviões de combate, dos siste-
mas de armas e armamentos inteligentes embarcados, inclusive dos sistemas 
inerciais que permitam dirigir o fogo ao alvo com exatidão e “além do alcance 
visual”.

 (c) A capacidade para levar o combate a pontos específicos do território nacio-
nal, em conjunto com a Marinha e o Exército, constituindo uma única força 
combatente, sob a disciplina do teatro de operações.

 A primeira implicação é a necessidade de dispor de aviões de transporte em 
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número suficiente para deslocar, em poucas horas, os meios para garantir o 
controle do ar e uma brigada da reserva estratégica, para qualquer ponto do 
território nacional. Unidades de transporte aéreo ficarão baseadas próximas 
às reservas estratégicas da Força Terrestre.

 A segunda implicação é a necessidade de contar com sistemas de armas de 
grande precisão, capazes de permitir a adequada discriminação de alvos em 
situações nas quais forças nacionais poderão estar entremeadas ao inimigo.

 A terceira implicação é a necessidade de dispor de suficientes e adequados 
meios de transporte para apoiar a aplicação da estratégia da presença do Exér-
cito na região amazônica e no Centro-Oeste, sobretudo as atividades opera-
cionais e logísticas realizadas pelas unidades da Força Terrestre situadas na 
fronteira.

 (d) O domínio de um potencial estratégico que se organize em torno de uma 
capacidade, não em torno de um inimigo.

 A índole pacífica do Brasil não elimina a necessidade de assegurar à Força Aé-
rea o pleno domínio desse potencial aeroestratégico, sem o qual ela não estará 
em condições de defender o Brasil, nem mesmo dentro dos mais estritos li-
mites de uma guerra defensiva. Para tanto, precisa contar com todos os meios 
relevantes: plataformas, sistemas de armas, subsídios cartográficos e recursos 
de inteligência.

2.  Na região amazônica, o atendimento a esses objetivos exigirá que a Força 
Aérea disponha de unidades com recursos técnicos para assegurar a opera-
cionalidade das pistas de pouso remotas e das instalações de proteção ao voo 
nas situações de vigilância e de combate.

3.  O complexo tecnológico e científico sediado em São José dos Campos conti-
nuará a ser o sustentáculo da Força Aérea e de seu futuro. De sua importância 
central, resultam os seguintes imperativos estratégicos:

 (a) Priorizar a formação, dentro e fora do Brasil, dos quadros técnico-científi-
cos, militares e civis, que permitam alcançar a independência tecnológica;

 (b) Desenvolver projetos tecnológicos que se distingam por sua fecundidade 
tecnológica (aplicação análoga a outras áreas) e por seu significado transfor-
mador (alteração revolucionária das condições de combate), não apenas por 
sua aplicação imediata;

 (c) Estreitar os vínculos entre os Institutos de Pesquisa do Departamento de 
Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA) e as empresas privadas, resguar-
dando sempre os interesses do Estado quanto à proteção de patentes e à pro-
priedade industrial;

 (d) Promover o desenvolvimento, em São José dos Campos ou em outros lu-
gares, de adequadas condições de ensaio; e

 (e) Enfrentar o problema da vulnerabilidade estratégica criada pela concen-
tração de iniciativas no complexo tecnológico e empresarial de São José dos 
Campos. Preparar imediata defesa antiaérea do complexo.

4.  Dentre todas as preocupações a enfrentar no desenvolvimento da Força Aé-
rea, a que inspira cuidados mais vivos e prementes é a maneira de substituir 
os atuais aviões de combate, uma vez esgotada a possibilidade de prolongar-
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-lhes a vida por modernização de seus sistemas de armas, de sua aviônica e 
de partes de sua estrutura e fuselagem.

 O Brasil confronta, nesse particular, dilema corriqueiro em toda parte: manter 
a prioridade das capacitações futuras sobre os gastos atuais, sem tolerar des-
proteção aérea. Precisa investir nas capacidades que lhe assegurem potencial 
de fabricação independente de seus meios aéreos e antiaéreos de defesa. Não 
pode, porém, aceitar ficar desfalcado de um escudo aéreo, enquanto reúne as 
condições para ganhar tal independência. A solução a dar a esse problema é 
tão importante, e exerce efeitos tão variados sobre a situação estratégica do 
país na América do Sul e no mundo, que transcende uma mera discussão de 
equipamento e merece ser entendida como parte integrante desta Estratégia 
Nacional de Defesa.

 O princípio genérico da solução é a rejeição das soluções extremas – simples-
mente comprar, no mercado internacional, um caça “de quinta geração”, ou 
sacrificar a compra para investir na modernização dos aviões existentes, nos 
projetos de Aeronaves Remotamente Pilotadas (ARP), no desenvolvimento, 
junto com outro país, do protótipo de um caça tripulado do futuro e na for-
mação maciça de quadros científicos e técnicos.

 Consideração que poderá ser decisiva é a necessidade de preferir a opção que 
minimize a dependência tecnológica ou política em relação a qualquer forne-
cedor que, por deter componentes do avião a comprar ou a modernizar, possa 
pretender, por conta dessa participação, inibir ou influir sobre iniciativas de 
defesa desencadeadas pelo Brasil.

5.  Três diretrizes estratégicas marcarão a evolução da Força Aérea. Cada uma des-
sas diretrizes representa muito mais do que uma tarefa, uma oportunidade de 
transformação. A primeira diretriz é o desenvolvimento do repertório de tec-
nologias e de capacitações que permitam à Força Aérea operar em rede, não só 
entre seus próprios componentes, mas, também, com a Marinha e o Exército.

 A segunda diretriz é o avanço nos programas de Aeronaves Remotamente 
Pilotadas (ARP), primeiro de vigilância e depois de combate. Os ARP poderão 
vir a ser meios centrais, não meramente acessórios, do combate aéreo, além 
de facultar patamar mais exigente de precisão no monitoramento/controle do 
território nacional. A Força Aérea absorverá as implicações desse meio de vi-
gilância e de combate para as suas orientações tática e estratégica. Formulará 
doutrina sobre a interação entre os veículos tripulados e não tripulados que 
aproveite o novo meio para radicalizar o poder de surpreender, sem expor as 
vidas dos pilotos.

 A terceira diretriz é a integração das atividades espaciais nas operações da 
Força Aérea. O monitoramento espacial será parte integral e condição in-
dispensável do cumprimento das tarefas estratégicas que orientarão a Força 
Aérea: vigilância múltipla e cumulativa, grau de controle do ar desejado e 
combate focado no contexto de operações conjuntas. O desenvolvimento da 
tecnologia de veículos lançadores servirá como instrumento amplo, não só 
para apoiar os programas espaciais, mas também para desenvolver tecnologia 
nacional de projeto e de fabricação de mísseis.
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OS SETORES ESTRATÉGICOS: 
O ESPACIAL, O CIBERNÉTICO E O NUCLEAR

1.  Três setores estratégicos – o espacial, o cibernético e o nuclear – são essenciais 
para a defesa nacional.

2.  No setor espacial, as prioridades são as seguintes:
 (a) Projetar e fabricar veículos lançadores de satélites e desenvolver tecnolo-

gias de guiamento, sobretudo sistemas inerciais e tecnologias de propulsão 
líquida;

 (b) Projetar e fabricar satélites, sobretudo os geoestacionários, para telecomu-
nicações e sensoriamento remoto de alta resolução, multiespectral, e desen-
volver tecnologias de controle de atitude dos satélites;

 (c) Desenvolver tecnologias de comunicações, comando e controle a partir de 
satélites, com as forças terrestres, aéreas e marítimas, inclusive submarinas, 
para que elas se capacitem a operar em rede e a se orientar por informações 
deles recebidas; e

 (d) Desenvolver tecnologia de determinação de posicionamento geográfico a 
partir de satélites.

3. No setor cibernético, as capacitações se destinarão ao mais amplo espectro de 
usos industriais, educativos e militares. Incluirão, como parte prioritária, as 
tecnologias de comunicação entre todos os contingentes das Forças Armadas, 
de modo a assegurar sua capacidade para atuar em rede. As prioridades são as 
seguintes:

 (a) Fortalecer o Centro de Defesa Cibernética com capacidade de evoluir para 
o Comando de Defesa Cibernética das Forças Armadas;

 (b) Aprimorar a Segurança da Informação e Comunicações (SIC), particu-
larmente, no tocante à certificação digital no contexto da Infraestrutura de 
Chaves-Públicas da Defesa (ICP-Defesa), integrando as ICP das três Forças;

 (c) Fomentar a pesquisa científica voltada para o Setor Cibernético, envol-
vendo a comunidade acadêmica nacional e internacional. Nesse contexto, 
os Ministérios da Defesa, da Fazenda, da Ciência, Tecnologia e Inovação, da 
Educação, do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Secretaria de Assuntos 
Estratégicos da Presidência da República e o Gabinete de Segurança Insti-
tucional da Presidência da República deverão elaborar estudo com vistas à 
criação da Escola Nacional de Defesa Cibernética;

 (d) Desenvolver sistemas computacionais de defesa baseados em computação 
de alto desempenho para emprego no setor cibernético e com possibilidade de 
uso dual;

 (e) Desenvolver tecnologias que permitam o planejamento e a execução da 
Defesa Cibernética no âmbito do Ministério da Defesa e que contribuam com 
a segurança cibernética nacional, tais como sistema modular de defesa ciber-
nética e sistema de segurança em ambientes computacionais;

 (f) Desenvolver a capacitação, o preparo e o emprego dos poderes cibernéticos 
operacional e estratégico, em prol das operações conjuntas e da proteção das 
infraestruturas estratégicas;
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 (g) Incrementar medidas de apoio tecnológico por meio de laboratórios espe-
cíficos voltados para as ações cibernéticas; e

 (h) Estruturar a produção de conhecimento oriundo da fonte cibernética.
4.  O setor nuclear transcende, por sua natureza, a divisão entre desenvolvimen-

to e defesa.
 Por imperativo constitucional e por tratado internacional, privou-se o Brasil 

da faculdade de empregar a energia nuclear para qualquer fim que não seja 
pacífico. Isso foi feito sob várias premissas, das quais a mais importante foi o 
progressivo desarmamento nuclear das potências nucleares.

 Nenhum país é mais atuante do que o Brasil na causa do desarmamento nu-
clear. Entretanto o Brasil, ao proibir a si mesmo o acesso ao armamento nu-
clear, não se deve despojar da tecnologia nuclear. Deve, pelo contrário, desen-
volvê-la, inclusive por meio das seguintes iniciativas:

 (a) Completar, no que diz respeito ao programa de submarino de propulsão 
nuclear, a nacionalização completa e o desenvolvimento em escala industrial 
do ciclo do combustível (inclusive a gaseificação e o enriquecimento) e da 
tecnologia da construção de reatores, para uso exclusivo do Brasil;

 (b) Acelerar o mapeamento, a prospecção e o aproveitamento das jazidas de 
urânio;

 (c) Aprimorar o potencial de projetar e construir termelétricas nucleares, 
com tecnologias e capacitações que acabem sob domínio nacional, ainda que 
desenvolvidas por meio de parcerias com Estados e empresas estrangeiras.  
Empregar a energia nuclear criteriosamente, e sujeitá-la aos mais rigorosos 
controles de segurança e de proteção do meio ambiente, como forma de esta-
bilizar a matriz energética nacional, ajustando as variações no suprimento de 
energias renováveis, sobretudo a energia de origem hidrelétrica; e

 (d) Aumentar a capacidade de usar a energia nuclear em amplo espectro de 
atividades.

 O Brasil zelará por manter abertas as vias de acesso ao desenvolvimento de 
suas tecnologias de energia nuclear. Não aderirá a acréscimos ao Tratado de 
Não Proliferação de Armas Nucleares destinados a ampliar as restrições do 
Tratado sem que as potências nucleares tenham avançado, de forma significa-
tiva, na premissa central do Tratado: seu próprio desarmamento nuclear.

5.  A primeira prioridade do Estado na política dos três setores estratégicos será 
a formação de recursos humanos nas ciências relevantes. Para tanto, ajudará 
a financiar os programas de pesquisa e de formação nas universidades brasi-
leiras e nos centros nacionais de pesquisa e aumentará a oferta de bolsas de 
doutoramento e de pós-doutoramento nas instituições internacionais perti-
nentes. Essa política de apoio não se limitará à ciência aplicada, de emprego 
tecnológico imediato. Beneficiará, também, a ciência fundamental e especula-
tiva.

6.  Nos três setores, as parcerias com outros países e as compras de produtos e 
serviços no exterior devem ser compatibilizadas com o objetivo de assegurar 
espectro abrangente de capacitações e de tecnologias sob domínio nacional.
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A REORGANIZAÇÃO DA BASE INDUSTRIAL DE DEFESA: 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO INDEPENDENTE

1.   A defesa do Brasil requer a reorganização da Base Industrial de Defesa (BID) 
– formada pelo conjunto integrado de empresas públicas e privadas, e de 
organizações civis e militares, que realizem ou conduzam pesquisa, projeto, 
desenvolvimento, industrialização, produção, reparo, conservação, revisão, 
conversão, modernização ou manutenção de produtos de defesa (Prode) no 
país – o que deve ser feito de acordo com as seguintes diretrizes:

 (a) Dar prioridade ao desenvolvimento de capacitações tecnológicas indepen-
dentes.

 Essa meta condicionará as parcerias com países e empresas estrangeiras, ao 
desenvolvimento progressivo de pesquisa e de produção no país.

 (b) Subordinar as considerações comerciais aos imperativos estratégicos.
 Isso importa em organizar o regime legal, regulatório e tributário da Base 

Industrial de Defesa, para que reflita tal subordinação.
 (c) Evitar que a Base Industrial de Defesa polarize-se entre pesquisa avançada 

e produção rotineira.
 Deve-se cuidar para que a pesquisa de vanguarda resulte em produção de 

vanguarda.
 (d) Usar o desenvolvimento de tecnologias de defesa como foco para o desen-

volvimento de capacitações operacionais.
 Isso implica buscar a modernização permanente das plataformas, seja pela 

reavaliação à luz da experiência operacional, seja pela incorporação de me-
lhorias provindas do desenvolvimento tecnológico.

2.  Estabeleceu-se, para a Base Industrial de Defesa, a Lei n. 12. 598, de 22 de 
março de 2012, que tem por finalidade determinar normas especiais para as 
compras, contratações e desenvolvimento de produtos e sistemas de defesa e 
dispõe sobre regras de incentivo à área estratégica de Defesa.

 Tal regime resguardará as empresas que fornecem produtos de defesa às For-
ças Armadas, das pressões do imediatismo mercantil e possibilitará a conti-
nuidade das compras públicas, sem prejudicar a competição no mercado e o 
desenvolvimento de novas tecnologias.

3.  O componente estatal da Base Industrial de Defesa terá por vocação produzir 
o que o setor privado não possa projetar e fabricar, a curto e médio prazo, de 
maneira rentável. Atuará, portanto, no teto, e não no piso tecnológico.  Mante-
rá estreito vínculo com os centros avançados de pesquisa das próprias Forças 
Armadas e das instituições acadêmicas brasileiras.

4. O Estado ajudará a conquistar clientela estrangeira para a Base Industrial de 
Defesa. Entretanto, a continuidade da produção deve ser organizada para não 
depender da conquista ou da continuidade de tal clientela. Portanto, o Esta-
do reconhecerá que, em muitas linhas de produção, aquela indústria terá de 
operar em sistema de “custo mais margem” e, por conseguinte, sob intenso 
escrutínio regulatório.

5.  O futuro das capacitações tecnológicas nacionais de defesa depende tanto 
do desenvolvimento de aparato tecnológico, quanto da formação de recursos 
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humanos.  Daí a importância de se desenvolver uma política de formação de 
cientistas, em ciência aplicada e básica, já abordada no tratamento dos seto-
res espacial, cibernético e nuclear, privilegiando a aproximação da produção 
científica com as atividades relativas ao desenvolvimento tecnológico da BID.

6.  No esforço de reorganizar a Base Industrial de Defesa, buscar-se-ão parcerias 
com outros países, com o objetivo de desenvolver a capacitação tecnológi-
ca nacional, de modo a reduzir progressivamente a compra de serviços e de 
produtos acabados no exterior.  A esses interlocutores estrangeiros, o Brasil 
deixará sempre claro que pretende ser parceiro, não cliente ou comprador. 
O país está mais interessado em parcerias que fortaleçam suas capacitações 
independentes, do que na compra de produtos e serviços acabados. Tais par-
cerias devem contemplar, em princípio, que parte substancial da pesquisa e 
da fabricação seja desenvolvida no Brasil, e ganharão relevo maior, quando 
forem expressão de associações estratégicas abrangentes.

7.  Conforme previsto na END/2008, o Ministério da Defesa dispõe de uma Se-
cretaria de Produtos de Defesa (SEPROD).

 O Secretário é responsável por executar as diretrizes fixadas pelo Ministro da 
Defesa e, com base nelas, formular e dirigir a política de obtenção de produtos 
de defesa, inclusive armamentos, munições, meios de transporte e de comuni-
cações, fardamentos e materiais de uso individual e coletivo, empregados nas 
atividades operacionais.

8.  A SEPROD, responsável pela área de Ciência e Tecnologia no Ministério da 
Defesa tem, entre as suas atribuições, a coordenação da pesquisa avançada em 
tecnologias de defesa que se realize nos institutos de pesquisa da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, e em outras organizações subordinadas às Forças 
Armadas.

 O objetivo é implementar uma política tecnológica integrada, que evite dupli-
cação; compartilhe quadros, ideias e recursos; e prime por construir elos en-
tre pesquisa e produção, sem perder contato com avanços em ciências básicas. 
Para assegurar a consecução desses objetivos, a Secretaria fará com que mui-
tos projetos de pesquisa sejam realizados conjuntamente pelas instituições de 
tecnologia avançada das três Forças Armadas. Alguns desses projetos conjun-
tos poderão ser organizados com personalidade própria, seja como empresas 
de propósitos específicos, seja sob outras formas jurídicas.

 Os projetos serão escolhidos e avaliados não só pelo seu potencial produtivo 
imediato, mas também, por sua fecundidade tecnológica: sua utilidade como 
fonte de inspiração e de capacitação para iniciativas análogas.

9.  A relação entre Ciência, Tecnologia e Inovação na área de defesa fortalece-se 
com o Plano Brasil Maior, que substituiu a Política de Desenvolvimento Pro-
dutivo (PDP), no qual o Governo federal estabelece a sua política industrial, 
tecnológica, de serviços e de comércio exterior para o período de 2011 a 2014. 
O foco deste Plano é o estímulo à inovação e à produção nacional para alavan-
car a competitividade da indústria nos mercados interno e externo.

10.  A Política de Ciência, Tecnologia e Inovação para a Defesa Nacional tem como 
propósito estimular o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação 
em áreas de interesse para a defesa nacional.



Nº 18, Ano 13, 2019250

 Isso ocorrerá por meio de um planejamento nacional para desenvolvimento 
de produtos de alto conteúdo tecnológico, com envolvimento coordenado das 
instituições científicas e tecnológicas (ICT) civis e militares, da indústria e 
da universidade, com a definição de áreas prioritárias e suas respectivas tec-
nologias de interesse e a criação de instrumentos de fomento à pesquisa de 
materiais, equipamentos e sistemas de emprego de defesa ou dual, de forma 
a viabilizar uma vanguarda tecnológica e operacional pautada na mobilidade 
estratégica, na flexibilidade e na capacidade de dissuadir ou de surpreender.

 Projetos de interesse comum a mais de uma Força deverão ter seus esforços de 
pesquisa integrados, definindo-se, no plano especificado, para cada um deles, 
um polo integrador.

 No que respeita à utilização do espaço exterior como meio de suporte às ati-
vidades de defesa, os satélites para comunicações, controle de tráfego aéreo, 
meteorologia e sensoriamento remoto desempenharão papel fundamental na 
viabilização de diversas funções em sistemas de comando e controle. As ca-
pacidades de alerta, vigilância, monitoramento e reconhecimento poderão, 
também, ser aperfeiçoadas por meio do uso de sensores ópticos e de radar, a 
bordo de satélites ou Aeronaves Remotamente Pilotadas (ARP). 

 Serão consideradas, nesse contexto, as plataformas e missões espaciais em de-
senvolvimento, para fins civis, tais como satélites de monitoramento ambien-
tal e científicos, ou satélites geoestacionários de comunicações e meteorologia, 
no âmbito do Programa Nacional de Atividades Espaciais (PNAE).

 A concepção, o projeto e a operação dos sistemas espaciais devem observar a 
legislação internacional, os tratados, bilaterais e multilaterais, ratificados pelo 
país, e os regimes internacionais dos quais o Brasil é signatário.

 As medidas descritas têm respaldo na parceria entre o Ministério da Defesa 
e o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, que remonta à “Concepção 
Estratégica para CT&I de Interesse da Defesa”.

11.  O Ministro da Defesa delegará aos órgãos das três Forças, poderes para execu-
tarem a política formulada pela Secretaria quanto a encomendas e compras de 
produtos específicos de sua área, sujeita, tal execução, à avaliação permanente 
pelo Ministério.

 O objetivo é que a política de compras de produtos de defesa seja capaz de:
 (a) otimizar o dispêndio de recursos;
 (b) assegurar que as compras obedeçam às diretrizes da Estratégia Nacional 

de Defesa e de sua elaboração, ao longo do tempo; e
 (c) garantir, nas decisões de compra, a primazia do compromisso com o desen-

volvimento das capacitações tecnológicas nacionais em produtos de defesa.
12.  Resguardados os interesses de segurança do Estado quanto ao acesso a in-

formações, serão estimuladas iniciativas conjuntas entre organizações de 
pesquisa das Forças Armadas, instituições acadêmicas nacionais e empresas 
privadas brasileiras. O objetivo será fomentar o desenvolvimento de um com-
plexo militar universitário-empresarial capaz de atuar na fronteira de tecno-
logias que terão quase sempre utilidade dual, militar e civil.
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O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO: 
COMPOSIÇÃO DOS EFETIVOS DAS FORÇAS ARMADAS E 
MOBILIZAÇÃO NACIONAL

1. A base da defesa nacional é a identificação da Nação com as Forças Armadas 
e das Forças Armadas com a Nação. Tal identificação exige que a Nação com-
preenda serem inseparáveis as causas do desenvolvimento e da defesa.

 O Serviço Militar Obrigatório é essencial para a garantia da defesa nacional. 
Por isso será mantido e reforçado.

2.  O Ministério da Defesa, ouvidas as Forças Armadas, estabelecerá a proporção 
de recrutas e de soldados profissionais de acordo com as necessidades de 
pronto emprego e da organização de uma reserva mobilizável que assegu-
re o crescimento do poder militar como elemento dissuasório. No Exército, 
respeitada a necessidade de especialistas, e ressalvadas as imposições opera-
cionais das Forças de Emprego Estratégico, a maioria do efetivo de soldados 
deverá ser de recrutas do Serviço Militar Obrigatório. Na Marinha e na Força 
Aérea, a necessidade de contar com especialistas, formados ao longo de vários 
anos, deverá ter como contrapeso a importância estratégica de manter abertos 
os canais do recrutamento.

 O conflito entre as vantagens do profissionalismo e os valores do recrutamen-
to há de ser atenuado por meio da educação – técnica e geral, porém de orien-
tação analítica e capacitadora – que será ministrada aos recrutas ao longo do 
período de serviço.

3.  Para garantir que o Serviço Militar Obrigatório seja o mais amplo possível, 
os recrutas serão selecionados por dois critérios principais. O primeiro será 
a combinação do vigor físico com a capacidade analítica, medida de maneira 
independente do nível de informação ou de formação cultural de que goze o 
recruta. O segundo será o da representação de todas as classes sociais e re-
giões do país.

4.  O Serviço Militar evoluirá em conjunto com as providências para assegurar 
a mobilização nacional em caso de necessidade, de acordo com a Lei de Mo-
bilização Nacional. O Brasil entenderá, em todo o momento, que sua defesa 
depende do potencial de mobilizar recursos humanos e materiais em grande 
escala, muito além do efetivo das suas Forças Armadas em tempo de paz. Ja-
mais tratará a evolução tecnológica como alternativa à mobilização nacional; 
aquela será entendida como instrumento desta. Ao assegurar a flexibilidade 
de suas Forças Armadas, assegurará também a elasticidade delas.

5.   É importante para a defesa nacional que o oficialato seja representativo de to-
dos os setores da sociedade brasileira. A ampla representação de todas as clas-
ses sociais nas academias militares é imperativo de segurança nacional. Duas 
condições são indispensáveis para que se alcance esse objetivo. A primeira é 
que a carreira militar seja remunerada com vencimentos competitivos com 
outras valorizadas carreiras do Estado. A segunda condição é que a Nação 
abrace a causa da defesa e nela identifique requisito para o engrandecimento 
do povo brasileiro.
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CONCLUSÃO

A Estratégia Nacional de Defesa inspira-se em duas realidades que lhe garan-
tem a viabilidade e lhe indicam o rumo.

A primeira realidade é a capacidade de improvisação e adaptação, o pendor 
para criar soluções quando faltam instrumentos, a disposição de enfrentar as agru-
ras da natureza e da sociedade, enfim, a capacidade quase irrestrita de adaptação 
que permeia a cultura brasileira.

É esse o fato que permite efetivar o conceito de flexibilidade.
A segunda realidade é o sentido do compromisso nacional no Brasil. A Nação 

brasileira foi e é um projeto do povo brasileiro; foi ele que sempre abraçou a ideia de 
nacionalidade e lutou para converter a essa ideia os quadros dirigentes e letrados. 
Esse fato é a garantia profunda da identificação da Nação com as Forças Armadas e 
dessas com a Nação.

Do encontro dessas duas realidades, complementadas pela necessidade de vi-
são e planejamento estratégicos direcionados para as questões de defesa, resultaram 
as diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa.
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II. MEDIDAS DE IMPLEMENTAÇÃO

A segunda parte da Estratégia Nacional de Defesa complementa a formulação 
sistemática contida na primeira. Está dividida em três partes. A primeira aborda 
o contexto, enumerando circunstâncias que ajudam a precisar-lhe os objetivos e a 
explicar-lhe os métodos. A segunda destaca como a Estratégia será aplicada a um 
espectro, amplo e representativo, de problemas atuais enfrentados pelas Forças Ar-
madas e, com isso, tornar mais claras sua doutrina e suas exigências. A terceira enu-
mera as ações estratégicas que indicam o caminho que levará o Brasil, de onde está 
para onde deve ir, na organização de sua defesa.

CONTEXTO

Podem ser considerados como principais aspectos positivos do atual quadro 
da defesa:
 • Forças Armadas identificadas com a sociedade brasileira, com altos índices 

de confiabilidade;
 • adaptabilidade do brasileiro às situações novas e inusitadas, criando situa-

ção propícia a uma cultura militar pautada pelo conceito da flexibilidade;
 • excelência do ensino nas Forças Armadas, no que diz respeito à metodolo-

gia e à atualização em relação às modernas táticas e estratégias de emprego 
de meios militares, incluindo o uso de concepções próprias, adequadas aos 
ambientes operacionais de provável emprego; e

 • incorporação do CENSIPAM à estrutura organizacional do Ministério da 
Defesa, agregando sua base de dados atualizada, conceitos de emprego dual 
da informação e a integração de informações de órgãos civis com atuação na 
Amazônia brasileira.

 
Por outro lado, apesar dos esforços desenvolvidos nos últimos anos, configu-

ram-se ainda como vulnerabilidades da atual estrutura de defesa do país:
 • o envolvimento, ainda não significativo, da sociedade brasileira com os as-

suntos de defesa;
 • a histórica descontinuidade na alocação de recursos orçamentários para a 

defesa;
 • a desatualização tecnológica de alguns equipamentos das Forças Armadas; 

e a dependência em relação a produtos de defesa estrangeiros;
 • a distribuição espacial das Forças Armadas no território nacional, ainda não 

completamente ajustada, ao atendimento às necessidades estratégicas;
 • a atual inexistência de carreira civil na área de defesa, mesmo sendo uma 

função de estado;
 • o estágio da pesquisa científica e tecnológica para o desenvolvimento de 

material de emprego militar e produtos de defesa;
 • a carência de programas para aquisição de produtos de defesa, calcados em 

planos plurianuais;
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 • os bloqueios tecnológicos impostos por países desenvolvidos, que retardam 
os projetos estratégicos de concepção brasileira;

 • a relativa deficiência dos sistemas nacionais de logística e de mobilização; e
 • a atual capacidade das Forças Armadas contra os efeitos causados por agen-

tes contaminantes químicos, biológicos, radiológicos e nucleares.
 

A identificação e a análise dos principais aspectos positivos e das vulnerabili-
dades permitem vislumbrar as seguintes oportunidades a serem exploradas:
 • maior engajamento da sociedade brasileira nos assuntos de defesa, e maior 

integração entre os diferentes setores dos três poderes e das três instâncias de 
governo do Estado brasileiro e desses setores com os institutos nacionais de 
estudos estratégicos, públicos ou privados;

 • regularidade e continuidade na alocação dos recursos orçamentários de de-
fesa, para incrementar os investimentos e garantir a manutenção das Forças 
Armadas;

 • aparelhamento das Forças Armadas e capacitação profissional de seus in-
tegrantes, para que disponham de meios militares aptos ao pronto emprego, 
integrado, com elevada mobilidade tática e estratégica;

 • otimização dos esforços em Ciência, Tecnologia e Inovação para a Defesa, 
por intermédio, dentre outras, das seguintes medidas:

 (a) maior integração entre as instituições científicas e tecnológicas, tanto mi-
litares como civis, e a Base Industrial de Defesa;

 (b) definição de pesquisas de uso dual; e
 (c) fomento à pesquisa e ao desenvolvimento de produtos de interesse da defesa;
 • maior integração entre as indústrias estatal e privada de produtos de defesa, 

com a definição de um modelo de participação na produção nacional de meios 
de defesa;

 • integração e definição centralizada na aquisição de produtos de defesa de 
uso comum, compatíveis com as prioridades estabelecidas;

 • condicionamento da compra de produtos de defesa no exterior à transferên-
cia substancial de tecnologia, inclusive por meio de parcerias para pesquisa e 
fabricação no Brasil de partes desses produtos ou de sucedâneos a eles;

 • articulação das Forças Armadas, compatível com as necessidades estratégi-
cas e de adestramento dos Comandos Operacionais, tanto singulares quanto 
conjuntos, capaz de levar em consideração as exigências de cada ambiente 
operacional, em especial o amazônico e o do Atlântico Sul;

 • fomento da atividade aeroespacial, de forma a proporcionar ao país o conhe-
cimento tecnológico necessário ao desenvolvimento de projeto e fabricação 
de satélites e de veículos lançadores de satélites e desenvolvimento de um sis-
tema integrado de monitoramento do espaço aéreo, do território e das águas 
jurisdicionais brasileiras;

 • desenvolvimento das infraestruturas marítima, terrestre e aeroespacial ne-
cessárias para viabilizar as estratégias de defesa;

 • promoção de ações de presença do Estado na região amazônica, em especial 
pelo fortalecimento do viés de defesa do Programa Calha Norte;

 • estreitamento da cooperação entre os países da América do Sul e, por exten-
são, com os do entorno estratégico brasileiro;
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 • valorização da profissão militar e da carreira de servidores civis do Minis-
tério da Defesa e das Forças Armadas, a fim de estimular o recrutamento de 
seus quadros em todas as classes sociais;

 • aperfeiçoamento do Serviço Militar Obrigatório, na busca de maior identifi-
cação das Forças Armadas com a sociedade brasileira;

 • expansão da capacidade de combate das Forças Armadas, por meio da mo-
bilização de pessoal, material e serviços, para complementar a logística mili-
tar, no caso de o país se ver envolvido em conflito; e

 • otimização do controle sobre atores não governamentais, especialmente na 
região amazônica, visando à preservação do patrimônio nacional, mediante 
ampla coordenação das Forças Armadas com os órgãos governamentais bra-
sileiros responsáveis pela autorização de atuação no país desses atores, sobre-
tudo daqueles com vinculação estrangeira.

APLICAÇÃO DA ESTRATÉGIA

Hipóteses de emprego

Entende-se por “hipótese de emprego” a antevisão de possível emprego das 
Forças Armadas em determinada situação/situações ou área/áreas de interesse es-
tratégico para a defesa nacional. É formulada considerando-se a indeterminação de 
ameaças ao país. Com base nas hipóteses de emprego, serão elaborados e mantidos 
atualizados os planos estratégicos e operacionais pertinentes, visando possibilitar o 
contínuo aprestamento da Nação como um todo, e em particular das Forças Arma-
das, para emprego na defesa do país.

Emprego conjunto das Forças Armadas em atendimento às 
hipóteses de emprego

A evolução da estrutura das Forças Armadas, do estado de paz para o de 
conflito armado ou guerra, dar-se-á de acordo com as peculiaridades da situação 
apresentada e de uma maneira sequencial, que pode ser assim esquematizada:

 (a) Na paz
As organizações militares serão articuladas para conciliar o atendimento às hipó-

teses de emprego com a necessidade de otimizar os seus custos de manutenção e para 
proporcionar a realização do adestramento em ambientes operacionais específicos.

Serão desenvolvidas atividades permanentes de inteligência, para acompa-
nhamento da situação e dos atores que possam vir a representar potenciais ameaças 
ao Estado e para proporcionar o alerta antecipado ante a possibilidade de concreti-
zação de tais ameaças. As atividades de inteligência devem obedecer a salvaguardas 
e controles que resguardem os direitos e garantias constitucionais.
 
 (b) Na crise

O Comandante Supremo das Forças Armadas, consultado o Conselho de De-
fesa Nacional, poderá ativar uma estrutura de gerenciamento de crise, com a par-
ticipação de representantes do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, 
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do Exército e da Aeronáutica, bem como de representantes de outros Ministérios, se 
necessários.

O emprego das Forças Armadas será singular ou conjunto e ocorrerá em con-
sonância com as diretrizes expedidas.

As atividades de inteligência serão intensificadas.
Medidas políticas inerentes ao gerenciamento de crise continuarão a ser ado-

tadas, em paralelo com as ações militares.
Ante a possibilidade de a crise evoluir para conflito armado/guerra, poderão 

ser desencadeadas, entre outras, as seguintes medidas:
 • a ativação dos Comandos Operacionais previstos na Estrutura Militar de 

Defesa;
 • a adjudicação de forças pertencentes à estrutura organizacional das três 

Forças aos Comandos Operacionais ativados;
 • a atualização e implementação, pelo Comando Operacional ativado, dos 

planos de campanha elaborados no estado de paz;
 • o completamento das estruturas;
 • a ativação de Zona de Defesa, áreas onde são mobilizáveis tropas da ativa e 

reservistas, inclusive os egressos dos Tiros de Guerra, para defesa do interior 
do país em caso de conflito armado/guerra; e

 • a decretação da Mobilização Nacional, se necessária.
 
 (c) Durante o conflito armado/guerra

O desencadeamento da campanha militar prevista no Plano de Campanha 
elaborado.
 
 (d) Ao término do conflito armado/guerra

A adoção de medidas específicas de Desmobilização Nacional, de modo gra-
dativo a fim de prevenir o recrudescimento das ações pelo oponente, procurando 
conciliar a necessidade decrescente da estrutura criada pela situação de conflito 
armado/guerra com as necessidades crescentes da volta à situação de normalidade.

Os ambientes apontados na Estratégia Nacional de Defesa não permitem vis-
lumbrar ameaças militares concretas e definidas, representadas por forças antagôni-
cas de países potencialmente inimigos ou de outros agentes não estatais. Devido à 
incerteza das ameaças ao Estado Brasileiro, o preparo das Forças Armadas deve ser 
orientado para atuar no cumprimento de variadas missões, em diferentes áreas e 
cenários, para respaldar a ação política do Estado.

As hipóteses de emprego são provenientes da associação das principais ten-
dências de evolução das conjunturas nacional e internacional com as orientações 
político-estratégicas do país.

Na elaboração das hipóteses de emprego, a Estratégia Militar de Defesa deverá 
contemplar o emprego das Forças Armadas considerando, dentre outros, os seguin-
tes aspectos:
 • o monitoramento e controle do espaço aéreo, das fronteiras terrestres, do 

território e das águas jurisdicionais brasileiras em circunstâncias de paz;
 • a ameaça de penetração nas fronteiras terrestres ou abordagem nas águas 

jurisdicionais brasileiras;
 • a ameaça de forças militares muito superiores na região amazônica;
 • as providências internas ligadas à defesa nacional decorrentes de guerra em 
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outra região do mundo, que ultrapassem os limites de uma guerra regional 
controlada, com emprego efetivo ou potencial de armamento nuclear, biológi-
co, químico e radiológico;

 • a participação do Brasil em operações internacionais em apoio à política 
exterior do país;

 • a participação em operações internas de Garantia da Lei e da Ordem, nos 
termos da Constituição Federal, e os atendimentos às requisições da Justiça 
Eleitoral; e

 • a ameaça de guerra no Atlântico Sul.

Estruturação das Forças Armadas

Para o atendimento eficaz das hipóteses de emprego, as Forças Armadas de-
verão estar organizadas e articuladas de maneira a facilitar a realização de operações 
conjuntas e singulares, adequadas às características peculiares das operações de 
cada uma das áreas estratégicas. 

O instrumento principal, por meio do qual as Forças desenvolverão sua fle-
xibilidade tática e estratégica, será o trabalho coordenado entre elas, a fim de tirar 
proveito da dialética da concentração e desconcentração. Portanto, as Forças, como 
regra, definirão suas orientações operacionais em conjunto, privilegiando essa visão 
conjunta como forma de aprofundar suas capacidades.

O meio institucional para esse trabalho unificado será a colaboração entre os 
Estados-Maiores das Forças com o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, no 
estabelecimento e definição das linhas de frente de atuação conjunta. Nesse sentido, 
o sistema educacional de cada Força ministrará cursos, além dos singulares já exis-
tentes, e realizará projetos de pesquisa e de formulação em conjunto com os sistemas 
das demais Forças e com a Escola Superior de Guerra.

Da mesma forma, as Forças Armadas deverão ser equipadas, articuladas e 
adestradas, desde os tempos de paz, segundo as diretrizes do Ministério da Defesa, 
realizando exercícios singulares e conjuntos.

Assim, com base na Política Nacional de Defesa, na Estratégia Nacional de 
Defesa e na Estratégia Militar dela decorrente, as Forças Armadas submetem ao Mi-
nistério da Defesa seus Planos de Articulação e de Equipamento, os quais contem-
plam uma proposta de distribuição espacial das instalações militares e de quanti-
ficação dos meios necessários ao atendimento eficaz das hipóteses de emprego, de 
maneira a possibilitar:
 • poder de combate que propicie credibilidade à estratégia da dissuasão;
 • meios à disposição do sistema de defesa nacional que permitam o aprimora-

mento da vigilância; o controle do espaço aéreo, das fronteiras terrestres, do 
território e das águas jurisdicionais brasileiras; e da infraestrutura estratégica 
nacional;

 • o aumento da presença militar nas áreas estratégicas do Atlântico Sul e da 
região amazônica;

 • o aumento da participação de órgãos governamentais, militares e civis, no 
plano de vivificação e desenvolvimento da faixa de fronteira amazônica, em-
pregando a estratégia da presença;
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 • a adoção de articulação que atenda aos aspectos ligados à concentração dos 
meios, à eficiência operacional, à rapidez no emprego e na mobilização e à 
otimização do custeio em tempo de paz; e

 • a existência de forças estratégicas de elevada mobilidade e flexibilidade, 
dotadas de material tecnologicamente avançado e em condições de emprego 
imediato, articuladas de maneira a melhor atender às hipóteses de emprego.

Os Planos das Forças singulares, consolidados no Ministério da Defesa, de-
verão referenciar-se a metas de curto prazo (até 2014), de médio prazo (entre 2015 e 
2022) e de longo prazo (entre 2023 e 2030).

Em relação ao equipamento, o planejamento deverá priorizar, com compensa-
ção comercial, industrial e tecnológica:
 • no âmbito das três Forças, sob a condução do Ministério da Defesa, a aqui-

sição de helicópteros de transporte e de reconhecimento e ataque;
 • na Marinha, o projeto e fabricação de submarinos convencionais que per-

mitam a evolução para o projeto e fabricação, no país, de submarinos de pro-
pulsão nuclear, de meios de superfície e aéreos priorizados nesta Estratégia;

 • no Exército, os meios necessários ao completamento dos sistemas operacio-
nais das brigadas e do sistema de monitoramento de fronteiras; o aumento da 
mobilidade tática e estratégica da Força Terrestre, sobretudo das Forças de 
Emprego Estratégico e das forças estacionadas na região amazônica; a nova 
família de blindados sobre rodas; os sistemas de mísseis e radares antiaéreos 
(defesa antiaérea); a produção de munições e o armamento e o equipamento 
individual do combatente, entre outros, aproximando-os das tecnologias ne-
cessárias ao combatente do futuro; e

 • na Força Aérea, a aquisição de aeronaves de caça que substituam, paulati-
namente, as hoje existentes, buscando a possível padronização; a aquisição e 
o desenvolvimento de armamentos, e sistemas de autodefesa, objetivando a 
autossuficiência na integração destes às aeronaves; e a aquisição de aeronaves 
de transporte de tropa.

Em relação à distribuição espacial das Forças no território nacional, o plane-
jamento consolidado no Ministério da Defesa deverá priorizar:
 • na Marinha, a necessidade de constituição de uma Esquadra no norte/nor-

deste do país;
 • no Exército, a distribuição que atenda às seguintes condicionantes:
 (a) um flexível dispositivo de expectativa, em face da indefinição de ameaças, 

que facilite o emprego progressivo das tropas e a presença seletiva em uma 
escalada de crise;

 (b) a manutenção de tropas, em particular as reservas estratégicas, na situa-
ção de prontidão operacional com mobilidade, que lhes permitam deslocar-se 
rapidamente para qualquer parte do território nacional ou para o exterior;

 (c) a manutenção de tropas no centro-sul do país para garantir a defesa da 
principal concentração demográfica, industrial e econômica, bem como da 
infraestrutura, particularmente a geradora de energia; e

 (d) a concentração das reservas regionais em suas respectivas áreas.
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 • na Força Aérea, a adequação da localização de suas unidades de transporte 
de tropa de forma a propiciar o rápido atendimento de apoio de transporte 
às Forças de Emprego Estratégico. Isso pressupõe que se baseiem próximo às 
reservas estratégicas do Exército. Além disso, suas unidades de defesa aérea 
e de controle do espaço aéreo serão distribuídas de forma a possibilitar um 
efetivo atendimento às necessidades correntes com velocidade e presteza.

A partir da consolidação dos Planos de Articulação e de Equipamento ela-
borados pelas Forças, o Ministério da Defesa proporá ao Presidente da República o 
Plano de Articulação e de Equipamento da Defesa Nacional, envolvendo a sociedade 
brasileira na busca das soluções necessárias.

As características especiais do ambiente amazônico, com reflexos na doutrina 
de emprego das Forças Armadas, deverão demandar tratamento especial, devendo 
ser incrementadas as ações de fortalecimento da estratégia da presença naquele am-
biente operacional.

Em face da indefinição das ameaças, as Forças Armadas deverão se dedicar à 
obtenção de capacidades orientadoras das medidas a serem planejadas e adotadas.

No tempo de paz ou enquanto os recursos forem insuficientes, algumas ca-
pacidades serão mantidas temporariamente por meio de núcleos de expansão, cons-
tituídos por estruturas flexíveis e capazes de evoluir rapidamente, de modo a obter 
adequado poder de combate nas operações. 

As seguintes capacidades são desejadas para as Forças Armadas:
 • permanente prontidão operacional para atender às hipóteses de emprego, 

integrando forças conjuntas ou não;
 • manutenção de unidades aptas a compor Forças de Pronto Emprego, em 

condições de atuar em diferentes ambientes operacionais;
 • projeção de poder nas áreas de interesse estratégico;
 • estruturas de Comando e Controle, e de Inteligência consolidadas;
 • permanência na ação, sustentada por um adequado apoio logístico, buscan-

do ao máximo a integração da logística das três Forças;
 • aumento do poder de combate, em curto prazo, pela incorporação de recur-

sos mobilizáveis, previstos em lei;
 • interoperabilidade nas operações conjuntas; e
 • defesa antiaérea adequada às áreas estratégicas a defender.

Garantia da Lei e da Ordem (GLO)

Para o emprego episódico na GLO, nos termos da Constituição, da Lei n. 9. 
299, de 7 de agosto de 1996 e da Lei Complementar n. 97, de 9 de junho de 1999, 
alterada pela Lei Complementar n. 117, de 2 de setembro de 2004, e Lei Complemen-
tar n. 136, de 25 de agosto de 2010, as Forças Armadas deverão prever a capacitação 
de tropa para o cumprimento desse tipo de missão.

 Inteligência de Defesa
Por meio da Inteligência, busca-se que todos os planejamentos – políticos, 

estratégicos, operacionais e táticos – e sua execução desenvolvam-se com base em 
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dados que se transformam em conhecimentos confiáveis e oportunos. As informa-
ções precisas são condição essencial para o emprego adequado dos meios militares.

A Inteligência deve ser desenvolvida desde o tempo de paz, pois é ela que 
possibilita superar as incertezas. É da sua vertente prospectiva que procedem aos me-
lhores resultados, permitindo o delineamento dos cursos de ação possíveis e os seus 
desdobramentos. A identificação das ameaças é o primeiro resultado da atividade da 
Inteligência de Defesa.

AÇÕES ESTRATÉGICAS

Enunciam-se a seguir as ações estratégicas que irão orientar a implementação 
da Estratégia Nacional de Defesa:

Mobilização

Realizar, integrar e coordenar as ações de planejamento, preparo, execução 
e controle das atividades de Mobilização e Desmobilização Nacionais previstas no 
Sistema Nacional de Mobilização (SINAMOB).

O Ministério da Defesa orientará e coordenará os demais ministérios, secre-
tarias e órgãos envolvidos no SINAMOB no estabelecimento de programas, normas 
e procedimentos relativos à complementação da Logística Nacional e na adequação 
das políticas governamentais à Política de Mobilização Nacional.

Logística

Acelerar o processo de integração entre as três Forças, especialmente nos 
campos da tecnologia industrial básica, da logística e mobilização, do comando e 
controle e das operações conjuntas.
 1. O Ministério da Defesa, por intermédio da SEPROD, ficará encarregado de 

formular e dirigir a política de obtenção de produtos de defesa.
 2. O Ministério da Defesa, por intermédio da SEPROD, ficará encarregado da 

coordenação dos processos de certificação, de metrologia, de normatização e 
de fomento industrial.

 3. O Ministério da Defesa incentivará, junto às esferas do Governo federal, a 
ampliação e a compatibilização da infraestrutura logística terrestre, portuária, 
aquaviária, aeroespacial, aeroportuária e de telemática, visando os interesses 
da defesa.

Doutrina

Promover o aperfeiçoamento da Doutrina de Operações Conjuntas. O Mi-
nistério da Defesa promoverá estudos relativos ao aperfeiçoamento da Doutrina de 
Operações Conjuntas, considerando, principalmente, o ambiente operacional e o 
aprimoramento dos meios de defesa, a experiência e os ensinamentos adquiridos 
com a realização de operações conjuntas e as orientações da Estratégia Nacional de 
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Defesa, no que concerne às atribuições do Estado-Maior Conjunto das Forças Arma-
das e dos Estados-Maiores das três Forças.

Comando e Controle

Consolidar o Sistema de Comando e Controle para a Defesa Nacional. O Mi-
nistério da Defesa aperfeiçoará o Sistema de Comando e Controle de Defesa, para 
contemplar o uso de satélite de telecomunicações próprio.

O sistema integrado de Comando e Controle de Defesa deverá ser capaz de 
disponibilizar, em função de seus sensores de monitoramento e controle do espaço 
terrestre, marítimo e aéreo brasileiro, dados de interesse do Sistema Nacional de 
Segurança Pública, em função de suas atribuições constitucionais específicas. De 
forma recíproca, o Sistema Nacional de Segurança Pública deverá disponibilizar ao 
sistema de defesa nacional dados de interesse do controle das fronteiras, exercido 
também pelas Forças Armadas, em especial no que diz respeito às atividades ligadas 
aos crimes transnacionais fronteiriços.

Adestramento

Atualizar o planejamento operacional e adestrar Estados-Maiores Conjuntos 
Regionais.

O Ministério da Defesa definirá Estados-Maiores Conjuntos Regionais, coor-
denados pelo Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, para que, quando ativa-
dos, desde o tempo de paz, dentro da estrutura organizacional das Forças Armadas, 
possibilitem a continuidade e a atualização do planejamento e do adestramento ope-
racionais que atendam ao estabelecido nos planos estratégicos.

Inteligência de Defesa

Aperfeiçoar o Sistema de Inteligência de Defesa.
O Sistema deverá receber recursos necessários à formulação de diagnóstico 

conjuntural dos cenários vigentes em prospectiva político-estratégica, nos campos 
nacional e internacional.

Os recursos humanos serão capacitados em análise e técnicas nos campos 
científico, tecnológico, cibernético, espacial e nuclear, com ênfase para o monitora-
mento/controle, à mobilidade estratégica e à capacidade logística.

Segurança Nacional

Contribuir para o incremento do nível de Segurança Nacional.
Todas as instâncias do Estado deverão contribuir para o incremento do nível 

de Segurança Nacional, com particular ênfase sobre:
 • o aperfeiçoamento de processos para o gerenciamento de crises;
 • a integração de todos os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN);
 • a prevenção de atos terroristas e de atentados massivos aos Direitos Hu-

manos, bem como a condução de operações contraterrorismo, a cargo dos 
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ministérios da Defesa e da Justiça e do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República (GSIPR);

 • as medidas para a segurança das áreas de infraestruturas estratégicas, incluin-
do serviços, em especial no que se refere à energia, transporte, água, finanças 
e comunicações, a cargo dos ministérios da Defesa, de Minas e Energia, dos 
Transportes, da Fazenda, da Integração Nacional e das Comunicações, e ao tra-
balho de coordenação, avaliação, monitoramento e redução de riscos, desempe-
nhado pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

 • as medidas de defesa química, biológica, nuclear e radiológica dos minis-
térios da Defesa, da Saúde, da Integração Nacional, de Minas e Energia e da 
Ciência, Tecnologia e Inovação, e do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, para as ações de proteção à população e às insta-
lações em território nacional, decorrentes de possíveis efeitos do emprego de 
armas dessa natureza;

 • as ações de defesa civil, a cargo do Ministério da Integração Nacional;
 • as ações de segurança pública, a cargo do Ministério da Justiça e dos órgãos 

de segurança pública estaduais;
 • o aperfeiçoamento dos dispositivos e procedimentos de segurança que re-

duzam a vulnerabilidade dos sistemas relacionados à Defesa Nacional contra 
ataques cibernéticos e, se for o caso, que permitam seu pronto restabeleci-
mento, a cargo da Casa Civil da Presidência da República, dos ministérios da 
Defesa, das Comunicações e da Ciência, Tecnologia e Inovação, e do Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência da República;

 • a execução de estudos para viabilizar a instalação de um centro de pesquisa 
de doenças tropicais para a região amazônica, a cargo dos ministérios da De-
fesa, da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Saúde e órgãos de saúde estaduais 
e municipais;

 • as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e in-
ternacional; e

 • o atendimento aos compromissos internacionais relativos à salvaguarda da 
vida humana no mar e ao tráfego aéreo internacional, a cargo do Ministério 
da Defesa, por intermédio dos Comandos da Marinha e da Aeronáutica, res-
pectivamente, e do Ministério das Relações Exteriores.

Operações internacionais

Promover o incremento do adestramento e da participação das Forças Arma-
das em operações internacionais em apoio à política exterior, com ênfase nas ope-
rações de paz e ações humanitárias, integrando Forças da Organização das Nações 
Unidas (ONU) ou de organismos multilaterais da região.

O Ministério da Defesa promoverá ações com vistas ao incremento das ati-
vidades do Centro Conjunto de Operações de Paz do Brasil (CCOPAB), de maneira 
a estimular o adestramento de civis e militares ou de contingentes de Segurança 
Pública, e de convidados de outras nações amigas. Para tal, prover-lhe-á o apoio ne-
cessário a torná-lo referência regional no adestramento conjunto para operações de 
paz e de desminagem humanitária.
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Estabilidade regional

Contribuir para a manutenção da estabilidade regional.
 1. O Ministério da Defesa e o Ministério das Relações Exteriores promoverão 

o incremento das atividades destinadas à manutenção da estabilidade regio-
nal e à cooperação nas áreas de fronteira do país.

 2. O Ministério da Defesa e as Forças Armadas intensificarão as parcerias 
estratégicas nas áreas cibernética, espacial e nuclear e o intercâmbio militar 
com as Forças Armadas das nações amigas, neste caso particularmente com a 
América do Sul e países lindeiros ao Atlântico Sul.

 3. o Ministério da Defesa, o Ministério das Relações Exteriores e as Forças 
Armadas buscarão contribuir ativamente para o fortalecimento, a expansão e 
a consolidação da integração regional, com ênfase na pesquisa e desenvolvi-
mento de projetos comuns de produtos de defesa.

Inserção internacional

Incrementar o apoio à participação brasileira no cenário internacional, me-
diante a atuação do Ministério da Defesa e demais ministérios, dentre outros:
 • nos processos internacionais relevantes de tomada de decisão, aprimorando 

e aumentando a capacidade de negociação do Brasil;
 • nos processo de decisão sobre o destino da Região Antártica;
 • em ações que promovam a ampliação da projeção do país no concerto mun-

dial e reafirmar o seu compromisso com a defesa da paz e com a cooperação 
entre os povos;

 • em fóruns internacionais relacionados com as questões estratégicas, prio-
rizando organismos regionais como o Conselho de Defesa Sul-Americano 
(CDS) da União de Nações Sul-Americanas (UNASUL);

 • no relacionamento entre os países amazônicos, no âmbito da Organização 
do Tratado de Cooperação Amazônica;

 • na intensificação da cooperação e do comércio com países da África, da 
América Central e do Caribe, inclusive a Comunidade dos Estados Latino-A-
mericanos e Caribenhos (CELAC); e

 • na consolidação da Zona de Paz e de Cooperação do Atlântico Sul (ZOPA-
CAS), e o incremento na interação inter-regionais, como a Comunidade de 
Países de Língua Portuguesa (CPLP), a cúpula América do Sul-África (ASA) e 
o Fórum de Diálogo Índia-Brasil-África do Sul (IBAS).

Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I)

Fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de produtos e sistemas militares e 
civis que compatibilizem as prioridades científico-tecnológicas com as necessidades 
de defesa.
1.  O Ministério da Defesa proporá, em coordenação com os Ministérios das Re-

lações Exteriores, da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Ciência, Tecnologia e Inova-
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ção e com a Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, 
o estabelecimento de parcerias estratégicas com países que possam contribuir 
para o desenvolvimento de tecnologias de ponta de interesse para a defesa.

2.  O Ministério da Defesa, em coordenação com os Ministérios da Fazenda, do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão, e da Ciência, Tecnologia e Inovação, deverá buscar mecanismos 
que assegurem a alocação de recursos financeiros, de forma continuada, que 
viabilizem o desenvolvimento integrado e a conclusão de projetos relaciona-
dos à defesa nacional, cada um deles com um polo integrador definido, com 
ênfase para o desenvolvimento e a fabricação, dentre outros, de:
• aeronaves de caça e de transporte;
• submarinos convencionais e de propulsão nuclear;
• meios navais de superfície;
• armamentos inteligentes, como mísseis, bombas e torpedos, dentre outros;
• aeronaves remotamente pilotadas;
• sistemas de comando e controle e de segurança das informações;
• radares;
• equipamentos e plataformas de guerra eletrônica;
• equipamento individual e sistemas de comunicação do combatente do futuro;
• veículos blindados;
• helicópteros de transporte de tropa, para o aumento da mobilidade tática, e 
helicópteros de reconhecimento e ataque;
• munições; e
• sensores óticos e eletro- óticos.

3.  O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, por intermédio da Agência 
Espacial Brasileira, promoverá a atualização do Programa Espacial Brasileiro, 
de forma a priorizar o desenvolvimento de sistemas espaciais necessários à 
ampliação da capacidade de comunicações, meteorologia e monitoramento 
ambiental, com destaque para o desenvolvimento de:
• um satélite geoestacionário nacional para meteorologia e comunicações se-
guras, entre outras aplicações; e
• satélites de sensoriamento remoto para monitoramento ambiental, com sen-
sores ópticos e radar de abertura sintética.

4.  O Ministério da Defesa e o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, por 
intermédio do Instituto de Aeronáutica e Espaço do Comando da Aeronáutica 
e da Agência Espacial Brasileira, promoverão medidas com vistas a garantir a 
autonomia de produção, lançamento, operação e reposição de sistemas espa-
ciais, por meio:
• do desenvolvimento de veículos lançadores de satélites e sistemas de solo 
para garantir acesso ao espaço em órbitas baixa e geoestacionária;
• de atividades de fomento e apoio ao desenvolvimento de capacidade indus-
trial no setor espacial, com a participação do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, de modo a garantir o fornecimento e a reposi-
ção tempestiva de componentes, subsistemas e sistemas espaciais; e
• de atividades de capacitação de pessoal nas áreas de concepção, projeto, 
desenvolvimento e operação de sistemas espaciais.
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5.  O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e o Ministério da Defesa, por 
intermédio do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo do Comando da 
Marinha, promoverão medidas com vistas a garantir o desenvolvimento da:

 • produção autônoma de reatores de água pressurizada, de modo a integrar o 
sistema de propulsão nuclear dos submarinos;
• capacidade industrial do setor nuclear para inovação, através do Comitê de 
Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro, com a participação dos Mi-
nistérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Fazenda; do 
Meio Ambiente; de Minas e Energia; do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
das Relações Exteriores, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, do Gabinete 
de Segurança Institucional e da Casa Civil da Presidência da República; e
• atividade de capacitação de pessoal nas áreas de concepção, projeto, desen-
volvimento e operação de sistemas nucleares.

6.  No setor cibernético, o Ministério da Defesa e o Ministério da Ciência Tecno-
logia e Inovação, por intermédio do Departamento de Ciência e Tecnologia 
do Exército, promoverão ações que contemplem a multidisciplinaridade e a 
dualidade das aplicações; o fomento da Base Industrial de Defesa com duplo 
viés: aquisição de conhecimento e geração de empregos; e a proteção das in-
fraestruturas estratégicas, com ênfase para o desenvolvimento de soluções 
nacionais inovadoras, dentre elas:
• sistema integrado de proteção de ambientes computacionais;
• simulador de defesa cibernética;
• ferramentas de conteúdo web;
• ferramentas de inteligência artificial;
• algoritmos criptográficos e autenticação próprios;
• sistema de chaves  públicas da Defesa;
• sistema de análise de artefatos maliciosos;
• ferramentas de análise de interesse para o setor cibernético (voz, vídeo, 
idioma e protocolos);
• sistema de certificação de Tecnologias da Informação;
• sistema de apoio à tomada de decisão;
• sistema de restabelecimento do negócio;
• sistemas de gestão de riscos;
• sistema de consciência situacional;
• computação de alto desempenho;
• rádio definido por software; e
• pesquisa científica por meio da Escola Nacional de Defesa Cibernética, de 
instituições acadêmicas no âmbito do Ministério da Defesa e demais institui-
ções de ensino superior nacionais e internacionais.

7.  O Ministério da Defesa, o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e o 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior promoverão a 
aceleração do processo de integração entre as três Forças na área de tecnologia 
industrial básica, por meio da coordenação dos processos de certificação, de 
metrologia, de normatização e de fomento industrial.
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8.  O Ministério da Defesa, em coordenação com o Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Inovação e com a Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República, atualizará a Política de Ciência, Tecnologia e Inovação para a 
Defesa Nacional e os instrumentos normativos decorrentes. Para atender aos 
objetivos dessa Política, deverá ocorrer a adequação das estruturas organiza-
cionais existentes e que atuam na área de Ciência e Tecnologia da Defesa. Os 
citados documentos contemplarão:
• medidas para a maximização e a otimização dos esforços de pesquisa nas 
instituições científicas e tecnológicas civis e militares, para o desenvolvimen-
to de tecnologias de ponta para o sistema de defesa, com a definição de es-
forços integrados de pesquisadores das três Forças, especialmente para áreas 
prioritárias e suas respectivas tecnologias de interesse;
• plano nacional de pesquisa e desenvolvimento de produtos de defesa, tendo 
como escopo prioritário a busca do domínio de tecnologias consideradas es-
tratégicas e medidas para o financiamento de pesquisas;
• medidas para estimular e fomentar a pesquisa científica em Ciências Milita-
res e em Defesa nos centros e institutos de ensino superiores militares e civis;
• a integração dos esforços dos centros de pesquisa militares, com a definição 
das prioridades de pesquisa de material de emprego comum para cada centro, 
e a participação de pesquisadores das três Forças em projetos prioritários; e
• o estabelecimento de parcerias estratégicas com países que possam con-
tribuir para o desenvolvimento de tecnologias de ponta de interesse para a 
defesa.

Base Industrial de Defesa

A fim de compatibilizar os esforços governamentais de aceleração do cresci-
mento com as necessidades da Defesa Nacional, o Ministério da Defesa, juntamente 
com os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Ciência, Tecnologia e Inovação e a Se-
cretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, elaborou a Lei n. 12. 
598, de 22 de março de 2012, que estabeleceu normas especiais para as compras, as 
contratações e o desenvolvimento de produtos e sistemas de Defesa, e ainda sobre 
regras de incentivo à área estratégica de defesa.
1.  O Ministério da Defesa continuará a manter contatos com os Ministérios da 

Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, dos Transpor-
tes, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, e a Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, 
visando à concessão de linha de crédito especial, por intermédio do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), para os produtos 
de defesa, similar às já concedidas para outras atividades; e à viabilização, por 
parte do Ministério da Fazenda, de procedimentos de garantias para contratos 
de exportação de produto de defesa de grande vulto, em consonância com o 
Decreto Lei n. 1. 418, de 3 de setembro de 1975, e com a Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Infraestrutura

Compatibilizar os atuais esforços governamentais de aceleração do crescimento 
com as necessidades da Defesa Nacional.
1.  O Ministério da Defesa, em coordenação com a Secretaria de Assuntos Estraté-

gicos da Presidência da República proporá aos ministérios competentes as ini-
ciativas necessárias ao desenvolvimento da infraestrutura de energia, transporte 
e comunicações de interesse da defesa, de acordo com os planejamentos estraté-
gicos de emprego das Forças.

2.  O Ministério da Defesa priorizará, na elaboração do Plano de Desenvolvimento 
de Aeródromos de Interesse Federal (PDAIF), os aeródromos de desdobramento 
previstos nos planejamentos relativos à defesa da região amazônica.

3.  O Ministério da Defesa apresentará ao Ministério dos Transportes, em data 
coordenada com este, programação de investimentos de médio e longo prazo, 
e a ordenação de suas prioridades ligadas às necessidades de vias de transporte 
para o atendimento aos planejamentos estratégicos decorrentes das hipóteses de 
emprego. O Ministério dos Transportes, por sua vez, promoverá a inclusão das 
citadas prioridades no Plano Nacional de Logística e Transportes (PNLT).

4.  O Ministério da Defesa, em coordenação com o Ministério dos Transportes, ins-
talará no Centro de Operações do Comandante Supremo (COCS), terminal da 
Base de Dados Georreferenciados em Transporte que possibilite a utilização das 
informações ligadas à infraestrutura de transportes, disponibilizadas por aquele 
sistema, no planejamento e na gestão estratégica de crises e conflitos.

5.  O Ministério da Defesa juntamente com o Ministério da Integração Nacional e a 
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República desenvolverão 
estudos conjuntos com vistas à compatibilização dos Programas Calha Norte 
e de Promoção do Desenvolvimento da Faixa de Fronteira (PDFF) e ao levan-
tamento da viabilidade de estruturação de Arranjos Produtivos Locais (APL), 
com ações de infraestrutura econômica e social, para atendimento a eventuais 
necessidades de vivificação e desenvolvimento da fronteira, identificadas nos 
planejamentos estratégicos decorrentes das hipóteses de emprego.

6.  O Ministério da Defesa, em parceria com o Ministério das Comunicações, no 
contexto do Programa Governo Eletrônico – Serviço de Atendimento ao Cida-
dão (GESAC), instalará telecentros comunitários com conexão em banda larga 
nas sedes das instalações militares de fronteira existentes e a serem implantadas 
em decorrência do previsto no Decreto n. 4. 412, de 7 de outubro de 2002, alte-
rado pelo Decreto n. 6. 513, de 22 de julho de 2008. 

7.  O Ministério da Defesa, com o apoio das Forças Armadas no que for julgado 
pertinente, e o Ministério das Comunicações promoverão estudos com vistas 
à coordenação de ações de incentivo à habilitação de rádios comunitárias nos 
municípios das áreas de fronteira, de forma a atenuar, com isto, os efeitos de 
emissões indesejáveis.

Ensino

Promover maior integração e participação dos setores civis governamentais 
na discussão dos temas ligados à defesa, através, entre outros, de convênios com 
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Instituições de Ensino Superior e do fomento à pesquisa nos assuntos de defesa, 
assim como a participação efetiva da sociedade brasileira, por intermédio do meio 
acadêmico e de institutos e entidades ligados aos assuntos estratégicos de defesa.
1.  A Escola Superior de Guerra – Campus Brasília – deverá intensificar o inter-

câmbio fluido entre os membros do Governo federal e aquela Instituição, as-
sim como para otimizar a formação de recursos humanos ligados aos assuntos 
de defesa.

2.  O Ministério da Defesa e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
submeterão ao Presidente da República anteprojeto de lei que altere a Lei de 
Criação da Escola Superior de Guerra. O projeto de lei visará criar cargos de 
direção e assessoria superior destinados à constituição de um corpo perma-
nente que, podendo ser renovado, permita o exercício das atividades acadê-
micas, pela atração de pessoas com notória especialização ou reconhecido 
saber em áreas específicas. Isso possibilitará incrementar a capacidade ins-
titucional da Escola de desenvolver atividades acadêmicas e administrativas, 
bem como intensificar o intercâmbio entre os membros do Governo federal, a 
sociedade organizada e aquela instituição.

3.  O Ministério da Defesa e a Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República estimularão a realização de encontros, simpósios e seminários 
destinados à discussão de assuntos estratégicos, aí incluída a temática da De-
fesa Nacional. A participação da sociedade nesses eventos deve ser objeto de 
atenção especial.

4.  O Ministério da Defesa e a Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República intensificarão a divulgação das atividades de defesa, de modo 
a aumentar sua visibilidade junto à sociedade, e implementarão ações e pro-
gramas voltados à promoção e disseminação de pesquisas e à formação de 
recursos humanos qualificados na área, a exemplo do Programa de Apoio ao 
Ensino e à Pesquisa Científica e Tecnológica em Defesa Nacional (Pró-Defesa) 
e do Programa de Apoio ao Ensino e à Pesquisa Científica e Tecnológica em 
Assuntos Estratégicos de Interesse Nacional (Pró-Estratégia).

5.  O Ministério da Defesa manterá uma Política de Ensino de Defesa com as 
seguintes finalidades:

 • acelerar o processo de interação do ensino militar, em particular no nível de 
Altos Estudos, atendendo às diretrizes contidas na primeira parte da presente 
Estratégia;

 • e capacitar civis e militares para a própria Administração Central do Minis-
tério e para outros setores do Governo, de interesse da Defesa.

6.  As instituições de ensino das três Forças manterão nos seus currículos de 
formação militar disciplinas relativas a noções de Direito Constitucional e de 
Direitos Humanos, indispensáveis para consolidar a identificação das Forças 
Armadas com o povo brasileiro.

7.  Um interesse estratégico do Estado é a formação de especialistas civis em 
assuntos de defesa. No intuito de formá-los, o Governo federal deve apoiar, 
nas universidades, um amplo espectro de programas e de cursos que versem 
sobre a defesa.
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 A Escola Superior de Guerra deve servir como um dos principais instrumentos 
de tal formação. Deve, também, organizar o debate permanente, entre as lide-
ranças civis e militares, a respeito dos problemas da defesa. Para melhor cumprir 
essas funções, deverá a Escola ser transferida para Brasília, sem prejuízo de sua 
presença no Rio de Janeiro, e passar a contar com o engajamento direto do Esta-
do-Maior Conjunto das Forças Armadas e dos Estados-Maiores das três Forças.

8.  O Ministério da Defesa adotará as medidas para a criação e implementação do 
Instituto Pandiá Calógeras com as seguintes competências:

 • Produzir reflexões acerca de aspectos políticos e estratégicos nos campos 
da segurança internacional e da defesa nacional, considerando os cenários de 
inserção internacional do Brasil;

 • Contribuir com a pesquisa e a formação de recursos humanos no campo da 
defesa;

 • Estreitar o relacionamento do Ministério da Defesa com o meio acadêmico 
nacional e internacional; e

 • Assessorar o Ministro da Defesa em outras funções por ele definidas.

Recursos humanos

Promover a valorização da profissão militar de forma compatível com seu papel 
na sociedade brasileira, assim como fomentar o recrutamento, a seleção, o desenvolvi-
mento e a permanência de quadros civis, para contribuir com o esforço de defesa.
1.  O recrutamento dos quadros profissionais das Forças Armadas deverá ser re-

presentativo de todas as classes sociais. A carreira militar será valorizada pela 
criação de atrativos compatíveis com as características peculiares da profis-
são. Nesse sentido, o Ministério da Defesa, assessorado pelos Comandos das 
três Forças, proporá as medidas necessárias à valorização pretendida.

2.  O recrutamento do pessoal temporário das Forças Armadas deverá possibilitar 
a oferta de mão de obra adequada aos novos meios tecnológicos da defesa nacio-
nal. Nesse sentido, o Ministério da Defesa, assessorado pelos Comandos das três 
Forças, proporá as mudanças necessárias no Serviço Militar Obrigatório.

3.  Deverão ser mantidos completos os quadros de servidores civis das Forças 
Armadas, de forma a evitar o deslocamento de mão de obra militar para ativi-
dades estranhas à sua destinação.

4.  O Ministério da Defesa fomentará a captação de pessoal visando à ampliação 
dos quadros de servidores civis do Ministério da Defesa e das Forças Ar-
madas, por intermédio de concursos públicos realizados periodicamente, de 
modo a contribuir para a reestruturação das Forças.

5.  O Ministério da Defesa e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
elaborarão estudos com vistas à criação de carreira civil específica para atuar 
na formulação e gestão de políticas públicas de defesa e dotar o Ministério 
de um quadro próprio em face da importância e peculiaridade de suas com-
petências e atribuições. Os profissionais que deverão compor essa Carreira 
serão selecionados por concurso público e realizarão um Curso de Formação 
em Defesa, a fim de aprimorar os requisitos profissionais compatíveis com as 
atividades a serem exercidas no Ministério da Defesa.
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Comunicação social

Incrementar a mentalidade de defesa no país. O Ministério da Defesa deverá 
promover ações visando divulgar as medidas implementadas como fator de escla-
recimento e convencimento de decisores e da opinião pública sobre os assuntos 
de defesa. A Comunicação Social revela-se como imprescindível instrumento de 
apoio à decisão nos diversos níveis de planejamento político, estratégico, opera-
cional e tático.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Os documentos complementares e decorrentes da presente Estratégia Nacio-
nal de Defesa, cujas necessidades de elaboração ou atualização atendem às exigên-
cias desta Estratégia, deverão ser confeccionados conforme o quadro a seguir:

PRAZO TAREFA A REALIZAR RESPONSÁVEL

2012 a 2031 Prazo de execução do “Plano de Articulação e 
Equipamentos de Defesa (PAED)”

MD

2012 a 2031 Elaboração de instrumentos de planejamento 
orçamentário e financeiro de curto, médio e 
longo prazos, que proporcionem a definição 
de prioridades e a convergência de demandas 
para a concretização dos objetivos da função 
Defesa Nacional, visando à implementação 
de projetos considerados estratégicos e priori-
tários, consideradas do PAED.

MD em articulação com CC, MF, 
MP e SAE

30/06/2013 Atualização da Política de Ciência, Tecnologia 
e Inovação para a Defesa Nacional e instru-
mentos normativos decorrentes.

MD, MCTI e SAE

30/06/2013 Proposta de revisão da legislação referente 
a garantias para contratos de exportação de 
produtos de defesa.

CC, MD, MF, MT, MDIC e SAE

30/06/2013 Propostas para compatibilização dos 
programas Calha Norte e de Promoção do 
Desenvolvimento da Faixa de Fronteira (PDFF), 
com propostas de ações de infraestrutura 
econômica e social para vivificação e o desen-
volvimento da fronteira.

MD, MI, SAE e MP

31/12/2013 Concluir a implantação do Sistema de Certi-
ficação, de Metrologia, de Normalização e de 
Fomento Industrial das Forças Armadas, con-
forme Portaria Normativa n. 777/MD/2007.

MD
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2013 Elaboração de estudo com vistas à criação de 
carreira civil específica para atuar na formu-
lação e gestão de políticas públicas de defesa 
nacional.

MD em articulação com CC e MP

30/06/2014 Elaboração de estudo com vistas à criação da 
Escola Nacional de Defesa Cibernética.

MD, SAE, MF, MCTI, MEC, GSI 
e MP

2014 Adoção de medidas para a criação e imple-
mentação, em Brasília, do “Instituto Pandiá 
Calógeras”.

MD em articulação com MP

Estratégia Nacional de defesa e seus documentos decorrentes serão complemen-
tados por anexos. Tais anexos formularão planos para diversas hipóteses de emprego 
das forças armadas. Serão elaborados, sob a direção do ministro da defesa, pelo estado-
-maior conjunto das forças armadas e pelos estados-maiores das três forças.

ABREVIAÇÕES

CC Casa Civil

FA Forças Armadas

MCTI Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

MD Ministério da Defesa

MDIC Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

MEC Ministério da Educação

MF Ministério da Fazenda

MP Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

MRE Ministério das Relações Exteriores

MS Ministério da Saúde

SAE Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República

SEPROD Secretaria de Produtos de Defesa

TEXTO – EMI 2002 MD SAE-ESTRATÉGIA NACIONAL

Fonte: BRASIL. MINISTÉRIO DA DEFESA. Política Nacional de Defesa. Estraté-
gia Nacional de Defesa. Brasília, 2012.
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RESOLUÇÃO 9: 
SOBRE RELATÓRIO DA COMISSÃO 
NACIONAL DA VERDADE

Por estarem em harmonia com as diretrizes programáticas do Partido 
dos Trabalhadores, o V Congresso resolve incorporar as Conclusões e Reco-
mendações constantes do capítulo 18 da Comissão Nacional da Verdade, en-
tre as quais se encontram a extinção da Justiça Militar, a desmilitarização das 
polícias, o reconhecimento pelas Forças Armadas de sua responsabilidade 
institucional pela ocorrência de graves violações de direitos humanos duran-
te a ditadura militar (l964 a l985), a proibição da realização de atos oficiais 
em comemoração ao golpe militar de l964, a revogação da Lei de Segurança 
Nacional. 

São ao todo 4 conclusões e 29 recomendações que o PT encampa, com 
o objetivo de contribuir para que o relatório da Comissão tenha maior impac-
to, no curto prazo, na formulação de políticas públicas do Estado Brasileiro.

Fonte: Resolução 9: Sobre Relatório da Comissão Nacional da Verdade. 5. Congresso 
do Partido dos Trabalhadores, 2015. 
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COMISSÃO NACIONAL DA VERDADE
Capítulo 18 - Conclusões e Recomendações

Artigo 3º – São objetivos da Comissão Nacional da Verdade:

[...]

VI – recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para prevenir 
violação de direitos humanos, assegurar sua não repetição e promover a 
efetiva reconciliação nacional;

[...]

Artigo 11 – A Comissão Nacional da Verdade terá prazo até 16 de de-
zembro de 2014, para a conclusão dos trabalhos, e deverá apresentar, 
ao final, relatório circunstanciado contendo as atividades realizadas, os 
fatos examinados, as conclusões e as recomendações. [Lei n. 12.528, de 
18 de novembro de 2011, que criou a Comissão Nacional da Verdade.]

1. A Lei n. 12.528/2011, que instituiu a Comissão Nacional da Verdade 
(CNV), estabeleceu a obrigação de apresentação, no final das atividades da 
CNV, de “relatório circunstanciado contendo as atividades realizadas, os fatos 
examinados, as conclusões e as recomendações” (artigo 11). A lei foi ainda 
mais específica no tocante às recomendações, ao estipular para a CNV o ob-
jetivo de “recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para prevenir 
violação de direitos humanos, assegurar sua não repetição e promover a efeti-
va reconciliação nacional” (artigo 3º, inciso VI).

2. Em face desses mandamentos legais, este capítulo final do Volume 
I do Relatório da CNV é dedicado justamente à apresentação das principais 
conclusões a que chegaram seus integrantes após a atividade de investigação 
desenvolvida, bem como das recomendações que se impuseram a partir desse 
trabalho.

I. CONCLUSÕES

3. O resultado das investigações conduzidas pela CNV possibilita a 
seus conselheiros explicitar as conclusões de ordem geral que se seguem, 
todas vinculadas ao mandato que lhes foi conferido na lei de instituição da 
comissão.
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[1] Comprovação das graves violações de direitos humanos

4. A CNV pôde documentar a ocorrência de graves violações de direi-
tos humanos entre 1946 e 1988, período assinalado para sua investigação, 
notadamente durante a ditadura militar, que se estendeu de 1964 a 1985. 
Essa comprovação decorreu da apuração dos fatos que se encontram detalha-
damente descritos neste Relatório, nos quais está perfeitamente configurada a 
prática sistemática de detenções ilegais e arbitrárias e de tortura, assim como 
o cometimento de execuções, desaparecimentos forçados e ocultação de ca-
dáveres por agentes do Estado brasileiro. Para essa apuração, a CNV valeu-se 
de elementos consistentes, frutos de sua atividade de pesquisa, bem como de 
evidências obtidas por órgãos públicos, entidades da sociedade civil e vítimas 
e seus familiares, que, antes da existência da comissão, se dedicaram a essa 
busca.

5. No âmbito desse quadro de graves violações de direitos humanos, a 
CNV teve condições de confirmar 434 mortes e desaparecimentos de vítimas 
do regime militar, que se encontram identificados de forma individualizada 
no Volume III deste Relatório, sendo 191 os mortos, 210 os desaparecidos e 33 
os desaparecidos cujos corpos tiveram seu paradeiro posteriormente localiza-
do, um deles no curso do trabalho da CNV. Esses números certamente não 
correspondem ao total de mortos e desaparecidos, mas apenas ao de casos 
cuja comprovação foi possível em função do trabalho realizado, apesar dos 
obstáculos encontrados na investigação, em especial a falta de acesso à do-
cumentação produzida pelas Forças Armadas, oficialmente dada como des-
truída. Registre-se, nesse sentido, que os textos do Volume II deste Relatório 
correspondentes às graves violações perpetradas contra camponeses e povos 
indígenas descrevem um quadro de violência que resultou em expressivo nú-
mero de vítimas.

[2] Comprovação do caráter generalizado e sistemático das graves 
violações de direitos humanos
 

6. Conforme se encontra amplamente demonstrado pela apuração dos 
fatos apresentados ao longo deste Relatório, as graves violações de direitos hu-
manos perpetradas durante o período investigado pela CNV, especialmente 
nos 21 anos do regime ditatorial instaurado em 1964, foram o resultado de 
uma ação generalizada e sistemática do Estado brasileiro. Na ditadura militar, 
a repressão e a eliminação de opositores políticos se converteram em política 
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de Estado, concebida e implementada a partir de decisões emanadas da presi-
dência da República e dos ministérios militares. Operacionalizada através de 
cadeias de comando que, partindo dessas instâncias dirigentes, alcançaram 
os órgãos responsáveis pelas instalações e pelos procedimentos diretamente 
implicados na atividade repressiva, essa política de Estado mobilizou agentes 
públicos para a prática sistemática de detenções ilegais e arbitrárias e tortura, 
que se abateu sobre milhares de brasileiros, e para o cometimento de desa-
parecimentos forçados, execuções e ocultação de cadáveres. Ao examinar as 
graves violações de direitos humanos da ditadura militar, a CNV refuta inte-
gralmente, portanto, a explicação que até hoje tem sido adotada pelas Forças 
Armadas, de que as graves violações de direitos humanos se constituíram em 
alguns poucos atos isolados ou excessos, gerados pelo voluntarismo de alguns 
poucos militares.

[3] Caracterização da ocorrência de crimes contra a humanidade

7. A configuração de condutas ilícitas como crimes contra a humani-
dade consolidou-se ao longo do século XX e no princípio deste século nas 
normas imperativas internacionais – ditas de jus cogens, o direito cogente, 
inderrogável e peremptório –, expressas no costume e em tratados de direito 
internacional dos direitos humanos e de direito internacional penal, como 
o Tratado de Roma, que instituiu o Tribunal Penal Internacional. Tal con-
figuração decorre da associação de tais condutas a uma série de elementos 
que as tornam particularmente graves: serem atos desumanos, cometidos no 
contexto de um ataque contra a população civil, de forma generalizada ou 
sistemática e com o conhecimento dessa abrangência por parte de seus au-
tores. Emergiu, assim, a concepção jurídica de que crimes como detenções 
ilegais e arbitrárias, a tortura, as execuções, os desaparecimentos forçados e a 
ocultação de cadáveres – objeto da investigação da CNV –, uma vez revestidos 
desses elementos contextuais, constituem crimes contra a humanidade.

8. Ao demonstrar por meio da apuração registrada neste Relatório que 
as graves violações de direitos humanos praticadas pelo regime militar ocor-
reram em um contexto generalizado e sistemático de ataque do Estado contra 
a população civil – foram atingidos homens, mulheres, crianças, adolescentes 
e idosos, vinculados aos mais diferentes grupos sociais, como trabalhadores 
urbanos, camponeses, estudantes, clérigos, dentre tantos outros –, a CNV 
constatou que a prática de detenções ilegais e arbitrárias, tortura, execuções, 
desaparecimentos forçados e ocultação de cadáveres por agentes do Estado 
durante a ditadura militar caracterizou o cometimento de crimes contra a 
humanidade.
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[4] Persistência do quadro de graves violações de direitos humanos

9. A CNV, ao examinar o cenário de graves violações de direitos hu-
manos correspondente ao período por ela investigado, pôde constatar que 
ele persiste nos dias atuais. Embora não ocorra mais em um contexto de re-
pressão política – como ocorreu na ditadura militar –, a prática de detenções 
ilegais e arbitrárias, tortura, execuções, desaparecimentos forçados e mesmo 
ocultação de cadáveres não é estranha à realidade brasileira contemporânea. 
Relativamente à atuação dos órgãos de segurança pública, multiplicam-se, por 
exemplo, as denúncias de tortura, o que levou à recente aprovação da Lei n. 

12.847/2013, destinada justamente à implementação de medidas para pre-
venção e combate a esse tipo de crime. É entendimento da CNV que esse 
quadro resulta em grande parte do fato de que o cometimento de graves vio-
lações de direitos humanos verificado no passado não foi adequadamente de-
nunciado, nem seus autores responsabilizados, criando-se as condições para 
sua perpetuação.

II. RECOMENDAÇÕES

10. Levando em conta as conclusões acima expostas e com o intuito de 
prevenir graves violações de direitos humanos, assegurar sua não repetição 
e promover o aprofundamento do Estado democrático de direito, CNV re-
comenda a adoção de um conjunto de dezessete medidas institucionais e de 
oito iniciativas de reformulação normativa, de âmbito constitucional ou legal, 
além de quatro medidas de seguimento das ações e recomendações da CNV. 
Esse rol de 29 recomendações foi concebido a partir, inclusive, de sugestões 
emanadas de órgãos públicos, entidades da sociedade e de cidadãos, que as 
encaminharam por intermédio de formulário especificamente disponibiliza-
do com essa finalidade no site da CNV. Por meio desse mecanismo de consul-
ta pública, foram encaminhadas à CNV, em agosto e setembro de 2014, 399 
propostas com sugestões de recomendação.

A) Medidas institucionais

[1] Reconhecimento, pelas Forças Armadas, de sua responsabilida-
de institucional pela ocorrência de graves violações de direitos humanos 
durante a ditadura militar (1964 a 1985)

11. A CNV, conforme sublinhou em suas conclusões, pôde comprovar 
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de modo inequívoco a participação de militares e a utilização de instalações 
do Exército, da Marinha e da Aeronáutica na prática de graves violações de 
direitos humanos – detenções ilegais, tortura, execuções, desaparecimentos 
forçados e ocultação de cadáveres – no período da ditadura militar, entre 
1964 e 1985. O uso desses efetivos e da infraestrutura militar deu-se de ma-
neira sistemática, a partir de cadeias de comando que operaram no interior 
da administração do Estado. De forma inaceitável sob qualquer critério ético 
ou legal, foram empregados recursos públicos com a finalidade de promoção 
de ações criminosas.

12. Além da responsabilidade que pode e deve recair individualmente 
sobre os agentes públicos que atuaram com conduta ilícita ou deram causa 
a ela, é imperativo o reconhecimento da responsabilidade institucional das 
Forças Armadas por esse quadro terrível. Se é certo que, em função de ques-
tionamento da CNV, as Forças Armadas expressaram a ausência de discor-
dância com a posição já assumida pelo Estado brasileiro diante desse quadro 
de graves violações de direitos humanos – posição que, além do reconheci-
mento da responsabilidade estatal, resultou no pagamento de reparações –, é 
também verdadeiro que, dado o protagonismo da estrutura militar, a postura 
de simplesmente “não negar” a ocorrência desse quadro fático revela-se abso-
lutamente insuficiente. Impõe-se o reconhecimento, de modo claro e direto, 
como elemento essencial à reconciliação nacional e para que essa história não 
se repita.

[2] Determinação, pelos órgãos competentes, da responsabilidade 
jurídica – criminal, civil e administrativa – dos agentes públicos que de-
ram causa às graves violações de direitos humanos ocorridas no período 
investigado pela CNV, afastando-se, em relação a esses agentes, a aplica-
ção dos dispositivos concessivos de anistia inscritos nos artigos da Lei n. 

6.683, de 28 de agosto de 1979, e em outras disposições constitucionais 
e legais

13. A CNV considerou que a extensão da anistia a agentes públicos que 
deram causa a detenções ilegais e arbitrárias, tortura, execuções, desapareci-
mentos forçados e ocultação de cadáveres é incompatível com o direito brasileiro 
e a ordem jurídica internacional, pois tais ilícitos, dadas a escala e a sistema-
ticidade com que foram cometidos, constituem crimes contra a humanidade, 
imprescritíveis e não passíveis de anistia. Relativamente a esta recomendação – e 
apenas em relação a ela, em todo o rol de recomendações –, registre-se a posi-
ção divergente do conselheiro José Paulo Cavalcanti Filho, baseada nas mesmas 
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razões que, em 29 de abril de 2010, levaram o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 153, 
com fundamento em cláusulas pétreas da Constituição brasileira, a recusar, por 
larga maioria (sete votos a dois), essa tese.

14. Para a fundamentação de sua posição, a CNV considerou que, des-
de meados do século XX, em decorrência da investigação e do julgamento 
de violações cometidas durante a Segunda Guerra Mundial, ocorreu a cres-
cente internacionalização dos direitos humanos, com a consolidação de pa-
râmetros de proteção mínimos voltados à proteção da dignidade humana. A 
jurisprudência e a doutrina internacionalistas são unânimes em reconhecer 
que os crimes contra a humanidade constituem violação ao costume inter-
nacional e mesmo de tratados sobre direitos humanos. A elevada relevância 
do bem jurídico protegido – nas hipóteses de crimes contra a humanidade, 
a abranger as práticas de detenções ilegais e arbitrárias, tortura, execuções, 
desaparecimentos forçados e ocultação de cadáveres – requer dos Estados o 
cumprimento da obrigação jurídica de prevenir, investigar, processar, punir e 
reparar graves violações a direitos. A importância do bem protegido justifica 
o regime jurídico da imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade e 
da impossibilidade de anistia, determinado pela ordem internacional e decor-
rente da proteção à dignidade da pessoa humana e da prevalência dos direitos 
humanos, previstas pela Constituição brasileira (artigos 1º, III, e 4º, II), bem 
como da abertura desta ao direito internacional dos direitos humanos (artigo 
5º, parágrafos 2. e 3º).

15. Por consequência, considerando a extrema gravidade dos crimes 
contra a humanidade, a jurisprudência internacional endossa a total impos-
sibilidade de lei interna afastar a obrigação jurídica do Estado de investigar, 
processar, punir e reparar tais crimes, ofendendo normas peremptórias de di-
reitos humanos. A proibição da tortura, das execuções, dos desaparecimentos 
forçados e da ocultação de cadáveres é absoluta e inderrogável. Na qualidade 
de preceito de jus cogens, não pode sofrer nenhuma exceção, suspensão ou 
derrogação: nenhuma circunstância excepcional – seja estado de guerra ou 
ameaça de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergên-
cia pública – poderá ser invocada como justificativa para a prática de tortura, 
desaparecimento forçado ou homicídio. Prevalece o dever jurídico do Estado 
de prevenir, processar, punir e reparar os crimes contra a humanidade, de 
modo a assegurar o direito à justiça e à prestação jurisdicional efetiva. A esse 
dever correspondem os direitos à justiça e à verdade, os quais abrangem o 
direito a uma investigação rápida, séria, imparcial e efetiva, e a que sejam 
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instaurados processos voltados à responsabilização dos autores das violações, 
inclusive na esfera criminal, bem como o direito das vítimas e seus familiares 
à obtenção de reparação.

16. Em 24 de novembro de 2010, a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (Corte IDH) responsabilizou o Brasil pelo desaparecimento de par-
ticipantes da Guerrilha do Araguaia durante as operações militares da década 
de 1970 (caso Gomes Lund e outros vs. Brasil). Sustentou que as disposições 
da Lei de Anistia de 1979 são manifestamente incompatíveis com a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos, carecem de efeitos jurídicos e não 
podem seguir representando um obstáculo para a investigação de graves vio-
lações de direitos humanos, nem para a identificação e punição dos respon-
sáveis. Respaldou sua argumentação em sólida jurisprudência internacional, 
destacando também emblemáticas decisões judiciais que invalidaram leis de 
anistia na América Latina. 

17. A decisão reitera a relevante jurisprudência da Corte IDH sobre a 
matéria. No caso Barrios Altos vs. Peru (2001), a Corte considerou que leis de 
autoanistia perpetuam a impunidade, obstruem o esclarecimento dos fatos, 
propiciam uma injustiça continuada, impedem às vítimas e a seus familiares o 
acesso à justiça e o direito de conhecer a verdade e de receber a reparação cor-
respondente, o que constituiria uma afronta direta à Convenção Americana. 
Dessa maneira, as leis de autoanistia configurariam um ilícito internacional e 
sua revogação, uma forma de reparação não pecuniária. No mesmo sentido, 
no caso Almonacid Arellano vs. Chile (2006), a Corte decidiu pela invalidade 
de decreto-lei do período ditatorial, por implicar a denegação de justiça às 
vítimas e por afrontar os deveres do Estado de investigar, processar, punir e 
reparar graves violações de direitos humanos. No caso La Cantuta vs. Peru 
(2006), ao voltar a manifestar-se sobre as leis de anistia peruanas, a Corte sus-
tentou que “o aparato estatal foi indevidamente utilizado para cometer crimes 
de Estado, para, depois, encobrir tais crimes e manter seus agentes impunes. 
O jus cogens resiste aos crimes de Estado, impondo-lhe sanções”. Na América 
Latina, há significativa jurisprudência a respeito da imprescritibilidade e não 
aplicação de leis de anistia em relação a crimes de lesa-humanidade, como 
ilustram os casos de Argentina, Chile, Peru, Colômbia e Paraguai.

18. A racionalidade da Corte Interamericana é clara: leis de autoanistia 
constituem ilícito internacional; perpetuam a impunidade; e propiciam uma 
injustiça continuada, impedindo às vítimas e a seus familiares o acesso à 
justiça, em direta afronta ao dever do Estado de investigar, processar, julgar e 
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reparar graves violações de direitos humanos.

[3] Proposição, pela administração pública, de medidas administra-
tivas e judiciais de regresso contra agentes públicos autores de atos que 
geraram a condenação do Estado em decorrência da prática de graves 
violações de direitos humanos

19. A condenação do Estado brasileiro ao pagamento de indenizações 
pela ocorrência de graves violações aos direitos humanos no período inves-
tigado pela CNV deveu-se ao reconhecimento oficial de condutas de agentes 
públicos que, mesmo à luz da legislação vigente à época dos fatos, foram ma-
nifestamente ilícitas, por exemplo, a prática de detenções arbitrárias e ilegais, 
da tortura, de execuções, de desaparecimentos forçados e de ocultação de 
cadáveres. Em conformidade com os princípios que regem a administração 
pública, cabe, em relação a esses agentes públicos, a proposição de medidas 
administrativas e judiciais que objetivem o ressarcimento ao erário público 
das verbas despendidas. A Constituição vigente (artigo 37, parágrafo 6º) pre-
vê, como já faziam Constituições anteriores, o direito de regresso contra o 
agente público quando demonstrada a sua responsabilidade pessoal (dolo ou 
culpa) pelo ato ilícito.

[4] Proibição da realização de eventos oficiais em comemoração ao 
golpe militar de 1964

20. As investigações realizadas pela CNV comprovaram que a ditadura 
instaurada através do golpe de Estado de 1964 foi responsável pela ocorrência 
de graves violações de direitos humanos, perpetradas de forma sistemática e 
em função de decisões que envolveram a cúpula dos sucessivos governos do 
período. Essa realidade torna incompatível com os princípios que regem o 
Estado democrático de direito a realização de eventos oficiais de celebração 
do golpe militar, que devem ser, assim, objeto de proibição.

[5] Reformulação dos concursos de ingresso e dos processos de ava-
liação contínua nas Forças Armadas e na área de segurança pública, de 
modo a valorizar o conhecimento sobre os preceitos inerentes à democra-
cia e aos direitos humanos

21. É necessário que a formação dos integrantes das Forças Armadas 
e dos órgãos de segurança pública seja precedida por processos de recruta-
mento que levem em conta o conhecimento dos candidatos sobre os prin-
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cípios conformadores do Estado democrático de direito e sobre os preceitos 
teóricos e práticos relacionados à promoção dos direitos humanos. Também 
nos processos de avaliação contínua a que os efetivos dessas forças e órgãos 
são submetidos, esse conhecimento deve ser considerado, de modo a asse-
gurar a compatibilidade de sua atuação com aqueles princípios e preceitos 
fundamentais.

[6] Modificação do conteúdo curricular das academias militares e 
policiais, para promoção da democracia e dos direitos humanos 

22. O conteúdo curricular dos cursos ministrados nas academias mi-
litares e de polícia deve ser alterado, considerando parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Educação (MEC), a fim de enfatizar o necessário respeito 
dos integrantes das Forças Armadas e dos órgãos de segurança pública aos 
princípios e preceitos inerentes à democracia e aos direitos humanos. Tal re-
comendação é necessária para que, nos processos de formação e capacitação 
dos respectivos efetivos, haja o pleno alinhamento das Forças Armadas e das 
polícias ao Estado democrático de direito, com a supressão das referências à 
doutrina de segurança nacional.

[7] Retificação da anotação da causa de morte no assento de óbito de 
pessoas mortas em decorrência de graves violações de direitos humanos

23. Em conformidade com o direito à verdade, a Defensoria Pública dos 
estados ou outros órgãos que cumpram essa função, o Ministério Público e o 
Poder Judiciário, mediante requerimento dos interessados, deverão proceder 
de modo célere à determinação da retificação da anotação da causa de morte 
no assento de óbito de mortos em decorrência de graves violações de direitos 
humanos, nos termos da Lei n. 9.140, de 4 de dezembro de 1995, conforme 
os precedentes dos casos Vladimir Herzog e Alexandre Vannucchi Leme, nos 
quais foi requerente a própria CNV.

[8] Retificação de informações na Rede de Integração Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização (Rede Infoseg) 
e, de forma geral, nos registros públicos

24. Impõe-se excluir da Rede de Integração Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização (Rede Infoseg), bem como nos 
demais registros relacionados à área de segurança pública, informações que 
envolvam registros de atos de perseguição política e de condenação na Jus-
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tiça Militar ocorridos no período de 1946 a 1988. A manutenção dessas in-
formações penaliza vítimas de violações aos direitos humanos, quando sua 
condição de vítima já foi, inclusive, objeto de reconhecimento pelo Estado 
brasileiro por meio de diferentes procedimentos. Adicionalmente, devem ser 
adotados procedimentos para desenvolvimento de sistemas de registro de in-
formações que contribuam para a promoção dos direitos humanos, como a 
manutenção de banco que contenha amostra do DNA de toda pessoa sepul-
tada sem identificação, de modo que seus restos mortais possam vir a ser 
localizados por seus familiares.

[9] Criação de mecanismos de prevenção e combate à tortura

25. Identificada nas investigações conduzidas pela CNV como uma das 
graves violações de direitos humanos que ocorreram de forma generaliza-
da e sistemática na ditadura militar, a tortura continua sendo praticada no 
Brasil, notadamente em instalações policiais. Isso se deve até mesmo ao fato 
de que sua ocorrência nunca foi eficazmente denunciada e combatida pela 
administração pública. Recomenda-se, portanto, a criação de mecanismos, 
inclusive comitês, para prevenção e combate à tortura em todos os estados da 
Federação, com a participação da sociedade civil, conforme preceituado na 
Lei n.12.847/2013, que instituiu o Sistema Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura e criou o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura.

[10] Desvinculação dos institutos médicos legais, bem como dos 
órgãos de perícia criminal, das secretarias de segurança pública e das 
polícias civis

26. Recomenda-se a criação, nos estados da Federação, de centros avan-
çados de antropologia forense e a realização de perícias que sejam indepen-
dentes das secretarias de segurança pública e com plena autonomia ante a 
estrutura policial, para conferir maior qualidade na produção de provas téc-
nicas, inclusive no diagnóstico de tortura.

[11] Fortalecimento das Defensorias Públicas

27. No contexto das graves violações de direitos humanos investigadas 
pela CNV, sobressaiu a percepção de que a dificuldade de acesso dos presos 
à Justiça facilitou grandemente a possibilidade de que fossem vítimas de abu-
sos, por ação ou omissão da administração pública. Como esse quadro sub-
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siste nos dias de hoje, recomenda-se o fortalecimento das Defensorias Públi-
cas, criadas constitucionalmente para o atendimento da população de baixa 
renda e revestidas das condições institucionais para propiciar maior proteção 
às pessoas detidas. O contato pessoal do defensor público com o preso nos 
distritos policiais e no sistema prisional é a melhor garantia para o exercício 
pleno do direito de defesa e para a prevenção de abusos e violações de direitos 
fundamentais, especialmente tortura e maus-tratos.

[12] Dignificação do sistema prisional e do tratamento dado ao preso

28. A estrutura prisional brasileira expressa uma situação de profundo 
desrespeito aos direitos humanos. A superpopulação prisional – fruto, inclu-
sive, do uso pouco disseminado de penas alternativas – e a ausência efetiva 
de políticas voltadas à reintegração social dos presos são fatores que induzem 
a população carcerária à falta de perspectiva. Os presídios são locais onde a 
violação múltipla desses direitos ocorre sistematicamente, já foi feito o ques-
tionamento desse quadro até mesmo por órgãos internacionais. Essa situação 
também se verifica nas instituições destinadas ao acolhimento de crianças e 
adolescentes infratores.

29. Entre outras medidas, é necessário abolir, com o reforço de ex-
presso mandamento legal, os procedimentos vexatórios e humilhantes pelos 
quais passam crianças, idosos, mulheres e homens ao visitarem seus familia-
res encarcerados. Não se pode mais obrigar todos os visitantes a ficar comple-
tamente nus e a ter seus órgãos genitais inspecionados. Essa prática deve ser 
proibida em todo o território nacional.

30. Nesse contexto, recomenda-se especial atenção à adoção de me-
didas que dignifiquem os presídios, promovendo-se o respeito aos direitos 
humanos e afastando-se a adoção de medidas – por exemplo, a privatização 
dessas estruturas – que acarretem ruptura com o princípio de que o poder 
punitivo é exclusivo do Estado e deve ser exercido nos marcos do Estado de-
mocrático de direito.

[13] Instituição legal de ouvidorias externas no sistema penitenciá-
rio e nos órgãos a ele relacionados

31. A criação de ouvidorias externas como instrumento de fiscalização 
e controle social do sistema penitenciário e dos órgãos a ele relacionados – 
polícias, Defensorias Públicas, Ministério Público e órgãos judiciais – deve 
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ser adotada como uma política pública, com vistas ao aperfeiçoamento das 
instituições e de sua governança. Os ouvidores devem ser escolhidos com a 
participação da sociedade civil, ter independência funcional e contar com as 
prerrogativas e a estrutura necessárias ao desempenho de suas atribuições.

[14] Fortalecimento de Conselhos da Comunidade para acompa-
nhamento dos estabelecimentos penais

32. Já previstos na Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execu-
ção Penal), os Conselhos da Comunidade devem ser obrigatoriamente instala-
dos em todas as comarcas do país que tenham varas de execução penal, com 
a finalidade de promover o acompanhamento de estabelecimentos penais.

Sua composição deve ser definida em processo público e democrático.

[15] Garantia de atendimento médico e psicossocial permanente às 
vítimas de graves violações de direitos humanos

33. Como demonstraram as investigações conduzidas pela CNV, as ví-
timas de graves violações de direitos humanos estão sujeitas a sequelas que 
demandam atendimento médico e psicossocial contínuo, por meio da rede 
articulada intersetorialmente e da capacitação dos profissionais de saúde para 
essa finalidade específica. A administração pública deve garantir a efetividade 
desse atendimento.

[16] Promoção dos valores democráticos e dos direitos humanos na 
educação

34. O compromisso da sociedade com a promoção dos direitos huma-
nos deve estar alicerçado na formação educacional da população. Assim, deve 
haver preocupação, por parte da administração pública, com a adoção de 
medidas e procedimentos para que, na estrutura curricular das escolas públi-
cas e privadas dos graus fundamental, médio e superior, sejam incluídos, nas 
disciplinas em que couberem, conteúdos que contemplem a história política 
recente do país e incentivem o respeito à democracia, à institucionalidade 
constitucional, aos direitos humanos e à diversidade cultural.

 
[17] Apoio à instituição e ao funcionamento de órgão de proteção e 

promoção dos direitos humanos

35. A experiência internacional e brasileira demonstra que a efetividade 
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da proteção e promoção dos direitos humanos se encontra diretamente rela-
cionada à existência de uma rede de organismos públicos que tenha esses ob-
jetivos por finalidade específica. No âmbito dos estados e municípios, devem 
ser estimulados a criação e o apoio ao funcionamento de secretarias de direi-
tos humanos, que, atuando na esfera de decisão da administração pública, 
possam desenvolver e coordenar ações de proteção e promoção.

36. Na esfera específica da investigação de graves violações de direitos 
humanos ocorridas ao longo da história do Brasil, deve haver a valorização dos 
órgãos já existentes – o Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), a 
Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP) e a Co-
missão de Anistia –, promovendo-se as reformas no arcabouço normativo que 
rege esses entes com a finalidade de aprimoramento das condições para sua 
atuação. Da mesma forma, a administração pública, nos seus diversos níveis, 
deve apoiar a atuação das comissões da verdade estaduais, municipais e seto-
riais que foram criadas no período de funcionamento da CNV e cuja duração 
perdurará mesmo com a extinção da comissão nacional.

B) RefoRmas constitucionais e legais

[18] Revogação da Lei de Segurança Nacional

37. A atual Lei de Segurança Nacional – Lei no 7.170, de 14 de dezem-
bro de 1983 – foi adotada ainda na ditadura militar e reflete as concepções 
doutrinárias que prevaleceram no período de 1964 a 1985. A Constituição de 
1988 inaugurou uma nova era na história brasileira, configurando a Repúbli-
ca Federativa do Brasil como Estado democrático de direito, fundado, entre 
outros princípios, na promoção dos direitos humanos. De forma consistente 
com essa transformação, impõe-se a revogação da Lei de Segurança Nacional 
em vigor e sua substituição por legislação de proteção ao Estado democrático 
de direito.

[19] Aperfeiçoamento da legislação brasileira para tipificação das 
figuras penais correspondentes aos crimes contra a humanidade e ao cri-
me de desaparecimento forçado

38. O direito internacional dos direitos humanos identificou – por meio 
de tratados internacionais dos quais o Brasil é parte, entre eles o Estatuto de 
Roma, constitutivo do Tribunal Penal Internacional – condutas cuja gravi-
dade é extrema e que não podem ser admitidas em nenhuma circunstância. 
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Nesse sentido, recomenda-se o aperfeiçoamento da legislação brasileira para 
que os tipos penais caracterizados internacionalmente como crimes contra 
a humanidade e a figura criminal do desaparecimento forçado sejam plena-
mente incorporados ao direito brasileiro, inclusive com a estipulação legal 
das respectivas penas. A previsão legal do desaparecimento forçado como 
tipo penal autônomo é, como afirmou a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos no caso Gomes Lund e outros versus Brasil, uma obrigação imposta 
ao Estado brasileiro pelo direito internacional dos direitos humanos (artigo 
2. da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, artigo 3. da Convenção 
Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas e artigo 4. da 
Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra os De-
saparecimentos Forçados). O pronto cumprimento do dever de criar um tipo 
penal autônomo, que contemple o caráter permanente desse crime, até que se 
estabeleça o destino ou paradeiro da vítima e se obtenha a certificação sobre 
sua identidade, é fundamental para a coibição do desaparecimento forçado, 
uma prática ainda presente no Brasil.

[20] Desmilitarização das polícias militares estaduais

39. A atribuição de caráter militar às polícias militares estaduais, bem 
como sua vinculação às Forças Armadas, emanou de legislação da ditadura 
militar, que restou inalterada na estruturação da atividade de segurança públi-
ca fixada na Constituição brasileira de 1988. Essa anomalia vem perdurando, 
fazendo com que não só não haja a unificação das forças de segurança esta-
duais, mas que parte delas ainda funcione a partir desses atributos militares, 
incompatíveis com o exercício da segurança pública no Estado democrático 
de direito, cujo foco deve ser o atendimento ao cidadão. Torna-se necessá-
rio, portanto, promover as mudanças constitucionais e legais que assegurem 
a desvinculação das polícias militares estaduais das Forças Armadas e que 
acarretem a plena desmilitarização desses corpos policiais, com a perspectiva 
de sua unificação em cada estado.

[21] Extinção da Justiça Militar estadual 

40. De forma consentânea com a recomendação proposta no item an-
terior, a desmilitarização das polícias estaduais deve implicar a completa 
extinção dos órgãos estaduais da Justiça Militar ainda remanescentes. Re-
forma constitucional deve ser adotada com essa finalidade, resultando na 
previsão unicamente da Justiça Militar federal, cuja competência, conforme 
ressaltado no item subsequente, deverá alcançar apenas os efetivos das For-
ças Armadas.
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[22] Exclusão de civis da jurisdição da Justiça Militar federal

41. Ainda com o propósito de circunscrever a competência da Justiça 
Militar aos efetivos das Forças Armadas, além da extinção da vertente esta-
dual desse corpo judiciário, deverá ser promovida mudança normativa para 
exclusão da jurisdição militar sobre civis, verdadeira anomalia que subsiste 
da ditadura militar. Assim, a Justiça Militar, cuja existência deve se restringir 
ao plano federal, deverá ter sua competência fixada exclusivamente para os 
casos de crimes militares praticados por integrantes das Forças Armadas.

[23] Supressão, na legislação, de referências discriminatórias das 
homossexualidades

42. Recomenda-se alterar a legislação que contenha referências discri-
minatórias das homossexualidades, sendo exemplo o artigo 235 do Código 
Penal Militar, de 1969, do qual se deve excluir a referência à homossexuali-
dade no dispositivo que estabelece ser crime “praticar, ou permitir o militar 
que com ele se pratique ato libidinoso, homossexual ou não, em lugar sujeito 
a administração militar”.

A menção revela a discriminação a que os homossexuais estão sujeitos 
no âmbito das Forças Armadas. 

[24] Alteração da legislação processual penal para eliminação da 
figura do auto de resistência à prisão

43. Recomenda-se alterar a legislação processual penal para que as le-
sões e mortes decorrentes de operações policiais ou de confronto com a polí-
cia sejam registradas como “lesão corporal decorrente de intervenção policial” 
e “morte decorrente de intervenção policial”, substituindo os termos “autos de 
resistência” e “resistência seguida de morte”, respectivamente.

[25] Introdução da audiência de custódia, para prevenção da práti-
ca da tortura e de prisão ilegal

44. Criação da audiência de custódia no ordenamento jurídico brasilei-
ro para garantia da apresentação pessoal do preso à autoridade judiciária em 
até 24 horas após o ato da prisão em flagrante, em consonância com o artigo 
7. da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José de 
Costa Rica), à qual o Brasil se vinculou em 1992.
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C) medidas de seguimento das ações e Recomendações   
da cnV

[26] Estabelecimento de órgão permanente com atribuição de dar 
seguimento às ações e recomendações da CNV

45. A atividade da CNV gerou avanço significativo, mas não esgotou a 
possibilidade de obtenção de resultados na investigação das graves violações 
de direitos humanos ocorridas no período de 1946 a 1988. As perspectivas 
abertas com esse trabalho e o grande volume de informações colhidas indicam 
a conveniência de estabelecimento de um órgão de seguimento com funções 
administrativas, com membros nomeados pela Presidência da República, 
representativos da sociedade civil, que, em sintonia com órgãos congêneres 
já existentes, como o CNDH, a CEMDP e a Comissão de Anistia, deverá dar 
sequência à atividade desenvolvida pela CNV, especialmente para:

a) dar continuidade à apuração dos fatos e à busca da verdade sobre a 
prática de detenções ilegais e arbitrárias, tortura, execuções, desapare-
cimentos forçados e ocultação de cadáveres;
b) prosseguir na investigação de eventos e condutas cuja apuração não 
pode ser concluída pela CNV, como os casos de massacres de trabalha-
dores durante o regime militar e o apoio dispensado por empresas e 
empresários para a criação e o funcionamento de estruturas utilizadas 
na prática de graves violações de direitos humanos;
c) cooperar, complementar e coordenar atividades de investigação do-
cumental com pessoas, instituições e organismos, públicos e privados, 
com finalidades de assessoramento, intercâmbio e divulgação de infor-
mação;
d) organizar, coordenar e promover atividades de informação sobre as 
graves violações de
direitos humanos no país e no exterior;
e) monitorar o cumprimento das recomendações da CNV, com acesso 
ilimitado e poderes para requisitar informações, dados e documentos 
de órgãos e entidades do poder público, ainda que classificados em 
qualquer grau de sigilo, constituindo grupos de trabalho e pesquisa e 
instalando escritórios nas unidades federadas onde forem necessários;
f) apoiar as medidas de reparação coletiva pelas graves violações sofri-
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das pela população camponesa no período investigado pela CNV, com 
ênfase na ampliação de políticas públicas para garantir o acesso à terra 
e a reforma agrária;
g) apoiar as medidas de reparação coletiva pelas graves violações so-
fridas pelos povos indígenas no período investigado pela CNV, com 
ênfase na regularização, desintrusão e recuperação ambiental de suas 
terras;
h) apoiar as medidas de políticas públicas destinadas a prevenir viola-
ção de direitos humanos e assegurar sua não repetição.

[27] Prosseguimento das atividades voltadas à localização, identifi-
cação e entrega aos familiares ou pessoas legitimadas, para sepultamento 
digno, dos restos mortais dos desaparecidos políticos

46. As dificuldades encontradas pela CNV para a localização dos restos 
mortais dos desaparecidos políticos indicam a necessidade de que os órgãos 
competentes sejam dotados dos recursos necessários para o prosseguimento 
e a intensificação dessa atividade de busca. Devem ser realizadas diligências 
aptas a propiciar a localização e identificação dos restos mortais das pessoas 
que foram executadas por motivos políticos, que permanecem em locais des-
conhecidos ou incertos.

47. É necessário, ainda, que se confira tratamento respeitoso e adequa-
do às ossadas já localizadas e recolhidas, que se encontram sob a guarda do 
Estado ou de instituições por ele delegadas, adotando-se as medidas neces-
sárias para garantir sua preservação, conservação e segurança. O trabalho de 
identificação dessas ossadas deve ser intensificado, sendo exemplar a medida 
promovida por órgãos públicos, entidades da sociedade civil e familiares de 
vítimas, com apoio da CNV, que levou à entrega à Universidade Federal de 
São Paulo (Unifesp), para análise, das ossadas localizadas em 1989 no Cemi-
tério Dom Bosco, em Perus, na cidade de São Paulo. Após a identificação, cada 
ossada deverá ser entregue aos familiares da vítima, em cerimônia pública 
oficial e solene, para que possa haver o sepultamento de forma digna.

[28] Preservação da memória das graves violações de direitos hu-
manos

48. Devem ser adotadas medidas para preservação da memória das gra-
ves violações de direitos humanos ocorridas no período investigado pela CNV 
e, principalmente, da memória de todas as pessoas que foram vítimas dessas 
violações. Essas medidas devem ter por objetivo, entre outros:
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a) preservar, restaurar e promover o tombamento ou a criação de mar-
cas de memória em imóveis urbanos ou rurais onde ocorreram graves 
violações de direitos humanos;
b) instituir e instalar, em Brasília, um Museu da Memória.

49. Com a mesma finalidade de preservação da memória, a CNV pro-
põe a revogação de medidas que, durante o período da ditadura militar, obje-
tivaram homenagear autores das graves violações de direitos humanos. Entre 
outras, devem ser adotadas medidas visando:

a) cassar as honrarias que tenham sido concedidas a agentes públicos 
ou particulares associados a esse quadro de graves violações, como 
ocorreu com muitos dos agraciados com a Medalha do Pacificador;
b) promover a alteração da denominação de logradouros, vias de trans-
porte, edifícios e instituições públicas de qualquer natureza, sejam fe-
derais, estaduais ou municipais, que se refiram a agentes públicos ou 
a particulares que notoriamente tenham tido comprometimento com a 
prática de graves violações.
 
[29] Prosseguimento e fortalecimento da política de localização e 

abertura dos arquivos da ditadura militar

50. O processo de localização e abertura dos arquivos do período do 
regime militar, que teve grande evolução com a atuação da CNV, deverá ter 
prosseguimento. Os acervos das Forças Armadas, incluindo aqueles de seus 
centros de informação – Centro de Informações do Exército (CIE), Centro de 
Informações da Marinha (Cenimar) e Centro de Informações de Segurança 
da Aeronáutica (CISA) –, bem como do Centro de Informações do Exterior 
(Ciex), que funcionou no Ministério das Relações Exteriores (MRE), deverão 
ser integrados em uma plataforma única em todo o país, que abranja toda a 
documentação dos órgãos do Sistema Nacional de Informações e Contrainfor-
mação (Sisni). O mesmo deverá ocorrer com os arquivos de todas as Divisões 
de Segurança e Informações (DSI) e Assessorias de Segurança e Informações 
(ASI) instituídas pela ditadura militar nos órgãos do governo federal, com 
vinculação ao Serviço Nacional de Informações (SNI). 

51. No âmbito dos estados da Federação, deverá se proceder à loca-
lização e abertura dos arquivos dos órgãos vinculados à repressão política, 
em especial os acervos dos departamentos ou delegacias de ordem política e 
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social (DOPS), promovendo seu recolhimento e tratamento técnico nos arqui-
vos públicos e sua disponibilização no banco de dados do Arquivo Nacional. 
Esse banco de dados, por sua vez, deve ser ampliado e aperfeiçoado por meio, 
respectivamente, da incorporação de cópias digitais dos acervos documentais 
e orais ainda em posse do poder público e pela instalação de recursos tecno-
lógicos destinados à potencialização das ferramentas de pesquisa e à univer-
salização do acesso, inclusive com a disponibilização dos acervos na internet.

52. Recomenda-se, também, que tenha prosseguimento a localização, 
em missões diplomáticas e repartições consulares brasileiras, da documen-
tação relativa ao período da ditadura militar, recolhendo-se esse acervo ao 
Arquivo Nacional. Recomenda-se, também, a continuidade da cooperação 
internacional visando à identificação, em arquivos estrangeiros e de organi-
zações internacionais, de documentação referente ao período de investigação 
da CNV.

53. Devem-se estimular e apoiar, nas universidades, nos arquivos e nos 
museus, o estabelecimento de linhas de pesquisa, a produção de conteúdos, 
a tomada de depoimentos, o registro de informações e o recolhimento e tra-
tamento técnico de acervos sobre fatos ainda não conhecidos ou esclarecidos 
sobre o período da ditadura militar.

54. Nos termos da legislação vigente, devem ser considerados de inte-
resse público e social os arquivos privados de empresas e de pessoas naturais 
que possam contribuir para o aprofundamento da investigação sobre as gra-
ves violações de direitos humanos ocorridas no Brasil.

Fonte: BRASIL. Comissão Nacional da Verdade. Relatório Volume I, Capítulo XVIII: 
Conclusões e Recomendações. Recurso Eletrônico.  Brasília, dezembro, 2014. 


